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TRIBUNAL SUPERIOR DO
TERMO DA QUARTA AUDIÊNCllf, ffVfttíZW»

EM 09 DE MARÇO DE 1977.

TRABALHO
minar de deserção arguida e negaram provi

mento ao recurso.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

PRESIDENTE: LUIZ ROBERTO DE REZENDE PUECH.

ESCRIVÃ: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos nove dias do mês de março de mil nove 

centos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal Su

perior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro LUIZ 

ROBERTO DE REZENDE PUECH, comigo servindo de escrivã, que 

esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se a- 

brisse a Audiência para publicação de acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se 

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-83/76 TRT Região. Rei. Min. Starling Soares. 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Tarcisio de Carvalho). Recorri

dos: IGNES ESPECHIT ZOLINI E OUTROS (Adv. 

Dr. Euripedes Miranda). (TP-2278/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.

EMENTA: Rejeitada a preliminar e a intro

missão da União, como litisconsorte. Recur 
so ordinário em Açao Rescisória a que se 

nega provimento.

RO-AR-129/76 TRT 8§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 
corrente: 3USTIN0 ALMEIDA MACIEL (Adv. Dr. 
Luiz de Aragão). Recorrido: 30Ã0 MONTEIRO 

TRINDADE (Adv. Dr. Waldemar Felgueiras 
Vianna). (TP-1578/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário em Ação Rescisó

ria a que se nega provimento.

R0_flR_171/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: SALOMÃO MANOEL DA SILVA (Adv.Dr. 

Salomão Manoel da Silva). Recorrido: ESTA

DO DO RIO GRANDE DO SUL (Adv. Dr. Emilio 
Rothfuchs Neto). (TP-2O15/76). 

DEC ISÃO: Unanimemerte, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário em ação rescis_ó 

ria a que se nega provimento.

R0-AR_239/76 TRT 2â Região. Rl. Min. Fortunato Peres 3r 

Recorrente: ANTONIO MANOEL DE SOUZA (Adv.. 

Drã Adalgisa Gomes Corrêa). Recorrido:ERON 

- INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS S/A.(TP- 

2065/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli-

RO-AR-257/76 TRT 2^ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: ERCILIO PEREIRA (Adv. Dr. 3ose 

Salem Neto). Recorrido: ESCRITÓRIO DE ENGE 

NHARIA FERREIRA DIAS LTDA. (Adv. Dr. Ary 
Ferreira Dias). (TP-1986/76). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: Recurso ordinário a que se nega 

provimento desde que não comprovados os 

pressupostos da rescisória.

R0-AR-310/76 TRT 2® Região. Rei.Min. Renato Machado. R_e 

corrente: TÊXTIL TABACOW S/A. (Adv. Dr.Gra 
nadeiro Guimarães). Recorrido: 30SE ADELMO 

DA SILVA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Reseji 
de). (TP-2250/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli
minar arguida de inépcia da inicial e nega 

ram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário, em ação rescisó 
ria, não provido.

RO-AR-375/76 TRT lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: YAKULT INDUSTRIA E COMERCIO DE 

LATICÍNIOS LTDA. (Adv. Dr. Antonio Soares 
de Souza). Recorrido: LUIZ CARLOS CUNHA MIJJ 

TEIRO. (TP-2286/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA:Recurso ordinário em ação rescisó

ria de que nao se conhece.

RO-AR-394/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrentes: 30Ã0 30SE MARIANO E MARCELINO 

MAURÍCIO DOS SANTOS (Adv. Dr. Mario 3. 
Kauffamann). Recorrida: COMPANHIA SUZANO 

DE PAPEL E CELULOSE (Adv. Dr. 3. Granadei
ro Guimarães). (TB-2077/76).
DECISÃO| Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de não conhecimento por deserção e ne 

garam provimento ao recurso.
EMENTA: Sentença em ação rescisória que 

se mantém porque proferida nos termos do 

arts 798 do CPC, de 1939 e, portanto, em 
consonância com o que dispõe o Prejulgado 

49.

RO-MA-63/76 TRT 7^ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Recorrente] GILVAN CHAVES DE SOUZA (ASSUN

TO: A3UDA DE CUSTO) (Adv. Dr. Cilvan Cha

ves de Souza). (TP-1309/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: 0 3uiz do Trabalho Substituto não 

faz jus a ajuda de custo quando deslocado 

para substituir na mesma Região para a qual 

foi nomeado, ainda que perdure a substitui



ção por mais de 30 (trinta) dias. Recurso 

improvido.

RO-MA-362/76 TRT 6§ Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: FRANCISCO SOLANO DE GODOY MAGA
LHÃES (ASSUNTO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVI 

ÇO) (Adv. Dr. Francisco S. de Godoy Maga

lhães). (TP-2075/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao aecurso.

EMENTA: Tempo de serviço. Remoção. De acor 

do com o § 52, do artigo 654, da CLT, pre
valece o critério da antiguidade no cargo 

de Presidente de Ounta. Recurso ordinário 

em matéria administrativa, a que se nega 
provimento.

RO-MS-162/76 TRT 1- Regiãj. Rei. Min. Fortunatoperes 0r. 

Recorrente: EDUARDO 30RGE FARAH (Adv. Dr. 

Zambiro Ooaquim dos Santos). 32 Interessa

do: ISAIAS AFFONSO MARTINS (Adv. Dr. Ursuli 

no Santos Filho). (TP-2279/76).
DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RO-MS-288/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: ANTONIO DE SOUZA NOGUE_I 

RA FILHO (Adv. Dr. Antonio de Souza Noguej. 
ra Filho). (TP-1901/76).

DECISÃOÜnanimemente.negaram provimento ao 

recurso.
EMENTA: Não havendo direito líquido e cer

to a proteger descabe a segurança. Recurso 

ordinário não provido.

R0-MS-307/76 TRT 5§ Região. Rei. Min. Tostes Malta. Re

corrente: HOTÉIS OTHON S/A. (Adv. Dr. Fer

nando dos Santos Cordeiro).(TP-1742/76). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao recurso.

EMENTA: Descabimento do mandado de seguran 

ça. Recurso a que se nega provimento.

RO-MS-374/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Re

corrente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(Adv.Dr. Ooão Negrini). (TP-2076/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

a o recurso 

EMENTA: Ao terceiro, que se diz prejudica 

do, cabe insurgir-se pela forma regular dos 
embargos, se é que não processada regular

mente a penhora e não o Estado, simples pa 

gador.

RO-MS-437/76 TRT lã Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: COMPANHIA CONSTRUTO

RA PEDERNEIRAS (Adv. Dr. Afonso Cesar Bur- 

lamaqui). 32 Interessado: ANTONIO RODRI

GUES FERREIRA (Adv. Dr. Oose Eduardo de Sou
za Santos). (TP-2294/76).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao recurso.
EMENTA: Recurso Ordinário em Mandado de Se 
gurança a que se^iega provimento por falta 

de fundamento legal que o justifique.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-AI-51/76 TRT 5^ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Agravantes: 30SEMARI0 RAMOS GUIMARÃES E 

GERSON RIBEIRO DE' CERQUEIRA (Adv.Dr. Ulis

ses Riedel de Resende). Agravada: REDE FE_R 

ROVIARIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo Sil 

va Costa). (TP-2246/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-59/76 TRT 52 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra 

vante: GERONCIO BISPO DOS SANTOS (Adv. Dr. 

Rubem Oose da Silva). Agravada: REDE FERR_O 

VIÃRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo Sil

va Costa). (TP-2129/76).

DECISÃO:Unanimemente,negaram provimento ao 

agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-128/76 TRT lã Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS (Adv 

Dr. Mareio Gontijo). Agravado: WALTER MACE 

DO DE CASTRO (Adv. Dr. Nilton Pereira Bra 

ga). (TP-2130/76).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-AI-138/76 TRT 5ã Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
(Adv. Dr. Carlos Roberto 0. Costa). Agrava 

dos: ASTROGILDO BISPO DE 3ESUS E OUTROS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (TP- 

‘ 2247/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-RR-321/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Agravantes: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (Adv. Dr§ Ma

ria Cristina P. Cortes). Agravado: AMÉRICO 

SOARES (Adv. Dr. Riscala Abdala Elias). 

(TP-2209/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

flG~RR_437/76 TRT 2ã Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: 30EL IGNACIO (Adv. Dr. Oose Torres 

das Neves). Agravado: BANCO MERCANTIL DE 

SÃO PAULO S/A. (Adv. Dr. Cassio Mesquita 

Barros Ounior). (TP-2210/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
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E ME N TA: agravo a que se nega provimento.

AG-RR-4.493/75 TRT Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 
Agravantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. E CAIXA 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁ

RIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A. CAPAF. (Adv 

Dr. Celso F. Sa Santoro). Agravado: ANTO

NIO HAMILTON IMBIRIBA DA ROCHA (Adv. Dr. 

Luiz Carlos V. Nogueira). (TP-2189/7S). 

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.624/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agrasantes: GERALDO FURLEN E OUTROS 

(Adv. Dr. Ostualdo Penna). Agravada: FAZEN
DA OLHOS D'AGUA. (TP-1895/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Recurso intempestivo. Agravo despro 

vido.

AI-2.281/76 TRT 8§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGEN
TOS DA AMAZÔNIA (Adv. Dr. Luiz de Aragão). 

Agravado: ALFREDO FURTADO ABDON. (TP-2254/ 

76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-611/76 TRT lã Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Agravante: MBACYR MARTINS DONEGATE (Adv. 

Dr. Alino da Costa Monteiro). Agranada: R_E 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7§ DIVISÃO-LEO 

POLDINA (Adv. Dr.Ary Alves de Moraes). (1- 

T-2357/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AI-1.292/76 TRT 23 Reaião. Rei. Min. Hildebaando Bisa- 
glia. Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de 
Oesus Rodrigues). Embargado: 30Ã0 RUBIS OR 

TIZ (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(1- T-2752/76).

DECISÃO: Rejeitaram os embargos.
EMENTA: Inocorrente a omissão alegada, re

jeitados sao os embargos.

AI-1.364/76 TRT 83 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: IDALINA MENDES FIGUEIREDO (Adv. 

Dr. Wilmar S. da Gama Padua). Agravada: F_A 
BRICAS PERSEVERANÇA S/A. (13 T-2757/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 
da revista.

AI-1.402/76 TRT 4ã Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Agravante: ARROZEIRA BRASILEIRA S/A. (Adv. 
Dr. Ivalci Câmara). Agravado: OSWALDO ANTO 

NIO CORRÊA (Adv. Dr. Victor Douglas Nunez) 
(1- T-2759/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.543/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: ANTONIO DE BRITO (Adv.Dr. 

Carlos Moreira de Luca). Agravada: CONTER 
construções E COMERCIO S/A. (1§T-2896/76 ). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-1.692/76 TRT 83 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. (Adv.Dr. 
Orlando Teixeira de Campos). Agravado: RAI 

MUNDO LOPES DE SOUZA (Adv. Dr. Ulisses Rie 

dei de Resende). (13 T-24J1/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.704/76 TRT 1- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 
(Adv. Dr. Renato Freitas Ramos). Agravada: 

BENEDICTA BASILIO DE SOUZA (Adv. Dr. Bose 

Carlos Gaze). (1§ T-2897/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Insalubridade reconhecida com base 

na prova pericial. Agravo desprovido.

AI-1.819/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Agravante: CLERIA ALVES RIBEIRO (Adv. Dr. 

Silvio dos Santos Abreu). Agravada: LOTE

RIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (Adv. Dr. 

Carlos Odorico V. Martins). (13T-2763/76). 
DECISÃO; Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da 
revista:

AI-1.962/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: SIDERÚRGICA 3. A. ALIPER- 
TI S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). A- 

gravados: ANTONIO 30SE DA COSTA E OUTROS 
(Adv. Dr3 Maria Lourdes de Castro). (13 T- 

1935/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.998/76 TRT 23 Rggião. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: TRW - GEMMER DO BRASIL 
S/A. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agra
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vado: MANOEL ALVES DE MENEZES. ( 1§ T- 

26 70/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: As horas extraordinárias, reconhe

cidas como habituais, integram o calculo de 
férias e gratificação natalina. Agravo 

desprovido.

AI-2.039/76 TRT lã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza AI-2.282/76 

Moura. Agravante: WALDIR MAFRA CORRÊA (Adv 

Dr. Paulo Cardoso Coelho). Agravada: DIS

COS CBS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (Adv. 

Dr. Affonso Carlos A. da Veiga). (13 T- 

2671/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo a que se dá provimento, uma 

vez que tempestivo o recurso indeferido. AI-2.285/76

AI-2.108/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA (Adv. Dr. Levy Racca). Agravado: 

MOACIR CARLOS MARCELINO. (1§T-2673/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento , 
por insuficientemente instruído.

AI-2.288/76 
AI-2.176/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Agravante: MAGNESITA S/A. (Adv. Dr. 

Hegel de Brito Boson). Agravado: MANOEL BE 
NEDITO DOS SANTOS (Adv. Dr. Nicanor Eustá 

quio P. Armando). (13 T-2900/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Decisão com base na prova. Agravo 

desprovido. AI-2.301/76

AI-2.237/76 TRT 23 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. 3oão Evan

gelista Ferraz). Agravado: TEODOR PARASCH_I 
VAS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) ; 

(13 T-2675/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. AI-2.309/76
EMENTA: Dá-se provimento ao agravo, para 

que seja processada a revista, com base 

em divergência.

AI-2.242/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado : 

30S0MIR0 EMILIANO DE OLIVEIRA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(13T-2768/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento AI-2.324/76 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.274/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

7§ DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Paulo Ro

drigues Sobrinho). Agravados: HAMILTON DE 

LIMA BARROS E OUTROS (Adv. Dr. Arydui Xa

vier da Cnnha). (13 T-2378/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para 

melhor exame.

TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: CLOVIS ARAU30 PITTA (Adv 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. 
Eduardo Silva Costa). (13 T-2677/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

TRT 6® Região. Rei. Min. Lima Teixeira.Agra 

vante: COMPANHIA DE PESCA NORTE DO BRASIt 
(Adv. Dr. 3ose Mario Porto). Agravada: M_A 

RIA DO SOCORRO CARLOS (Adv. Dr. 3ose Go
mes da Silva), (ia T-2448/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento,pa 

ra ser mantido o despacho agravado.

TRT 63 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: USINA CATENDE S/A. (Adv. Dr. 

Helio Luiz F. Galvão). Agravada: MARINA MA 

RIA RAMOS DE AQUINO (Adv. Drã Maria Salete 
de Miranda). (lã T-2379/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

TRT 33 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 
S/A. (Adv. Dr. Carlos Victor Muzzi). Agra 

vada: HELENA VIANA DE SOUSA (Adv. Dr. Nica 
nor Eustáquio P. Armando). (13 T-2380/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 13 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós . 

Agravante: COMPANHIA NACIONAL DE TECIDOS 
NOVA AMERICA (Adv. Dr? Ophelia de Almeida) 

Agravados: BERNARDINO MARTINS NUNES E OU
TROS (Adv. Dr. Silverio dos Santos). (13 

T-2574/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, para melhor exame da revista. 
EMEN TA: Agravo a que se dá provimento para 

melhor exame da revista.

TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira.A - 

gravante: LELOT - SERVIÇOS DE FISCALIZAÇAO 

PUBLICITÃRIA LTDA. (Adv. Dr. Decio Bastos 

Difini). Agravadas: NEUSA MRRIA DA SILVA 

SANTOS E OUTRAS (Adv. Dr.Vanderlei Mattos) 
113 T-2770/76).
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AI-2.325/76

AI-2.326/76

AI-2.340/76

AI-2.345/76

AI-2.350/76

AI-2.354/76

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento, por 

versar a revista o reexame de prova, no Ba 
so, relação empregaticia configurada.

TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante; COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E 

LETRICA (Adv. Dr. Ivan Carlos Luzzatto ) . 

Agravados: 30Ã0 BATISTA VIEIRA DA SILVA E 
OUTROS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro), 

(lã T-2771/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento p^ 

ra ser mantido o despacho agravado, pois a 
revista não atende aos pressupotos legais.

TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRA
SIL S/A. (Adv. Dr. Dirceu 3. Sebben). Agra 

vado: ADÃO 30SE ARRIECHE NEVES (Adv. Dr. 

3ose Torres das Neves). (1a T-2901/76). 

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimen

to ao agravo.
EMENTA; Revista não fundamentada. Agravo a 

que se nega provimento.

TRT 6a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: USINA UNIÃO E INDUSTRIA S/A. 

(Adv. Dr. Milton 3ose Duarte). Agravadas : 

EUGENIA PEREIRA GOMES E OUTRA.(IaT-2575/76) 
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SOCIEDADE BENEFICENTE DE MUTUOS 

SOCORROS DE COSMCPOLIS (Adv. Dr. 3ose Ce- 

lio de Andrade). Agravada: EMA FURLANETTO 
STUCHI. (19 T-2449/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado.

TRT 2a Região.Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: ISAAC CARVALHO FILHO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravado: BAN
CO DO ESTADO DE SÃO PAULC S/A. (Adv. Dr. 

Lineu Cardoso de Oliveira). (laT-2576/76). 

DECISÃO:Unanime mente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo provido, para melhor exame 
da revista.

TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: OSWALDO PINHEIRO (Adv.Dr. 3osé 

Carlos da S. Arouca). Agravada: CONSTRUTO

RA PUSSOLI S/A. (Ia T-2577/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento
ao agravo.
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EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.355/76 TRT 2a Região. Bei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SIDERÚRGICA SÃO CAETANO LTDA. 

(Adv. Dr. Lutero Xavier Assunção). Agrava

do: 30SE TRA3ANC VELOSO. (Ia T-2450/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

para ser mantido o despacho agravado.

AI-2.362/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Decio 3. B. da Silva). Agravados:

MANOEL DIAS 42 E OUTROS. (1a T-2382/76). 

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.368/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: SERVOÇO DE DEFESA DO DI

REITO AUTORAL (Adv. Dr. Francisco 3ose Lo 

pes de Albuquerque). Agravado: ILDEFONSO 

DE MOURA GOMES (Adv. Dr. Olney Brito de 

Carvalho). (19 T-2678/76).

DECISaO; Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2.371/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante; SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

BRASÍLIA S/A. (Adv. Dr. Ordelio Azevedo 
Sette). Agravado: 3AIME PEREIRA DE AMORIM 

(Adv. Dr. Wilson Carneiro Vidigal). (Ia T- 

2451/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa
ra ser mantido despacho agravado. Matéria 

de reexame da prova.

AI-2.372/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: ACACIO DOS PRAZERES (Adv 
Dr. Celio Goyatá). Agravado: WALTER BARBO 

SA DE MELLO. (1a T-2679/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2.387/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciffl. 
Agravante: 30Ã0 CRISOSTOMO DE OLIVEIRA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agrja 

vada: METALÚRGICA 3AC0T0 LTDA. (laT-2383/ 

76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento po_s 

sibilitando melhor exame contraditorio no 

recurso de reyista.

AI-2.388/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv.
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Dr. Klaus Menge). Agravado: 30SE FERREIRA 

FILHO. (1§ T-2578/75).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMEN TA: Agravo desprovido. Inadmissível na 

revista o reexame de fatos e provas.

AI-2.412/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 

(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravado: 

HUMBERTO 3. 3. G. SCHELLEKEUS (Adv. Dr. 
Erineu Edison Maranesi). (lã T-2384/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.418/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: 30AQUIM TAVEIRA CUNHA (Adv. Dr^' 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo 
Silva Costa), (lã T-2657/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. .

AI-2.426/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: IDEAL NOGUEIRA LOPES(Adv 

Dr. Acrisio de M. Rego Bastos). Agravado : 

BANCO DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 S/A. 

(Adv. Dr. Ivo Braune). (lã T-2680/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Inquerito procedente com base' na 

prova de falta grave. Agravo desprovido.

AI-2.435/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A.(Adv. 

Dr§ Norma L. Podolsky Filha). Agravado: 

FLAVIO 30RGE RIBEIRO MURARO (Adv. Dr3 Ana 

Maria de M. Santos), (13 T-2453/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento para 
ser mantido o despacho agravado.

AI-2.437/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Agravante: VERA LUZIA DA SILVA AL- 
MIN (Adv. Dr. Luiz C. Calachi Moraes).Agra 
vado: BRILHO - CONSERVAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DE PRÉDIOS LTDA. (13 T-2681/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Não demonstrado o conflito, nem 

violação de lei, nega-se provimento ao agra 

vo.
AI-2.441/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: FICRISA AXELRUD S/A. - FINANCIA

MENTO, CREDITO E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. 
Adalberto Camerino de Aragão). Agravado: 

DALTRO FERREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Plauto 
Antonio da Silva Pinto). (1§ T-2682/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento.

aI-2.443/76 T{iT 43 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: METALÚRGICA WAL8RAS - INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA. (Adv. Dr. Montaury dos 

Santos Martins). Agravado: 30SE FRANKLIN 

GONÇALVES DA COSTA (Adv. Dr. Alino da Co_s 
ta Monteiro). (13 T-2454/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado pelos 

seus juridicos fundamentos.

AI-2.445/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. 
(Adv. Dr. Mario Seixas Aurvalle).Agravada: 

ROSEANA SOARES DA COSTA (Adv. Dr. Tarso 
Fernando Genro). (1§ T-2579/76).

decisÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo provido, para melhor exame 
da^evista.

AI-2.447/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravantes: VALDOMIRO DANTAS E OUTRO(Adv . 

Dr. Cassio Raposo Novo). Agravada: CEREA- 

LISTA TREVISAN LTDA. (13 T-2580/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.451/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: BANCO NOVO MUNDO S/A. (Adv. Dr. 

3ose E. Gomes Pereira). Agravado: IRACY DE 

OLIVEIRA (Adv. Dr. 3ose Torres das Neves) 

(13 T-2386/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.459/76 TRT 63 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA 

PRETA (Adv. Dr. Paulo Azevedo). Agravada: 

MARIA NILDA DE SOUZA (Adv. Dr. Dedice Rosa 
da Silva). (1§ T-2778/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento.

AI-2.468/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: COMPANHIA INTERNACIONAL DE TU

RISMO E PROPAGANDA DINNER'S CLUB DO BRASIL 

(Adv. Dr. Gilberto Gomes da Silva). Agrava 

do: CARLOS PIRES DE CARVALHO (Adv. Dr. Ra
bi Rezedá). (13 T-3028/76).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento 

x ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido integralmente o despacho 

agravado.AI

AI-2.470/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS
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DO BRASIL (Adv. Dr. Luiz Humberto Agle). 

Agravado: 30SE RAIMUNDO FREIRE LEAL (Adv . 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1§ T- 

2455/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento,pa 

ra ser mantido integralmente o despacho a- 

gravado. A matéria é de reexame da prova, 

face os termos do acórdão regional e os 

pressupostos admitidos no decisória.

AI-2.471/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: CENTRO INDUSTRIAL DE AR_A 
TU (Adv. Dr. Raymundo Paraná Ferreira). 

Agravada: HILDA CRISOSTOMO BORBA (Adv. Dr. 
Nilson Tosta Araújo). (lã T-2685/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, por se tratar 

de reexame da matéria de fato.

TRT 1§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A. (Adv. Dr. Ooão Theodoro da Silva Net- 

to). Agravada: CELINA COELHO DIAS (Adv. Dr 

Oulio de Araújo). (lã T-2780/76).

DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento, por 

nao atender a revista os pressupostos 1e - 

gais.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravantes: AUGUSTO SIMIONI E OUTROS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 

CALÇADOS HORIZONTE LTDA. (Adv. Dr. Wille 
Fischlim). (1- T-2457/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido integralmente o despacho 
agravado.

AI-2.474/76 TRT 6§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: CREFISUL - DISTRIBUIDORA DE TI 
TULCS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (Adv.Dr. 

Irineu Barbosa Tavares). Agravado: EDVALDO 

TAVARES LINS (Adv. Dr. Duval Rodrigues da 

Silva). (1§ T-2387/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.490/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: C. R. ALMEIDA S/A. - ENGENHARIA 

E CONSTRUÇ0ES (Adv. Dr. Edgard Luiz C. 

de Albàquerque). Agravada: ADI NOR (Adv. 

Dr. Alino da Costa Monteiro).(lãT-2581/76) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.494/76 TRT 3§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE 

GAS S/A. (Adv. Dr. Jose Escobar Moura). 

Agravado: PAULO JOSE (Adv. Dr. Mucio Wan- 

derley Borja). (1§ T-2582/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.495/76 TRT 3§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

DISTRITO FEDERAL (Adv. Dr. Carlos Odorico 

V. Martins). Agravado: JOSE GOMES DOS SAN

TOS (Adv. Dr. Valdir Campos Lima). (1- T- 

2685/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Decisão regional no âmbito da com
petência da instância ordinária, quando ao 

livre convencimento dentro da prova dos au 

tos e a atribuição de aplicar aos fatos o 

nomen júris. Agravo desprovido.

AI-2.512/76

AI-2.513/76

AI-2.544/76

AI-2.550/76

TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante:,LIGHT - SERVIÇOS DE ELE
TRICIDADE S/A. (Adv. Dr. Celio Silva).Agra 

vado: LUIZ RUSSO (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T-2686/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

TRT 2ã Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DES

CONTOS S/A. (Adv. Dr.Mauricio Azevedo P. 

Chaves). Agravado: EDGARD ROMANO GARCIA 

RUIZ (Adv. Dr. Jose Torres das Neves), 
(ia T-2687/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.
EMEN TA: Publicação da decisão. Inexistente 

expediente (Corpus Christi) prorroga-se 

prazo de vencimento do prazo para recurso. 

Agravo provimento para melhor exame da re

vista.

TRT 22 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Agravante: DARIO DO NASCIMENTO MOUTI 
NHO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 

Agravada: VIAÇÃO E GARAGEM MAR PAULISTA L_I 

MITADA, (12 T-2904/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido por versar a re 

vista, matéria em prova e fato.

TRT 2^ Região. Rei. Min. Lima Teixeira.

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Américo de Jesus 

Rodrigues). Agravado: JOÃO PRAXEDES DA 

CRUZ (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(1§ T-2459/76).

AI-2.500/76

AI-2.511/76
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.558/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: DARCI NERIS PEREIRA (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravada: SÃO 

PAULO ALPARGATAS S/A. (Adv.Dr. Paulo Gui

lherme B. Cruz). (1§ T-2782/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.562/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO /A 
(Adv. Dr. Decio 3. B. da Silva). Agravado: 

TARCISO ANTONIO BAFFI DE CAMPOS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (19T-2583/76). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor ecame da revista.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame da 

revista.

AI-2.577/76 TRT 79 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: MARIA DE FATIMA COELHO (Adv.Dr. 

Defferson Quesado Dunior). Agravado: KATU 

DO BRASIL S/A. (19 T-2461/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EME NTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado. Maté

ria de reexame da prova.

AI-2.585/76 TRT 69 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Agravante: BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS GE

RAIS (Adv. Dr. Joaquim Bezerra de Olivei

ra). Agravada: IVETE MESQUITA DE SOUZA 
(Adv.Dr. Nailton Max de Brito). (19 T- 
2689/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.587/76 TRT 6§ Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: EDUARDO 30SE DE SIQUEIRA (Adv . 

Dr. Eduardo Dose de Siqueira). Agravada: 

SWIFT ARMOUR S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO . 

(19 T-2584/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. :--

EMENTA: Agravo de instrumento a que se ne
ga provimento.

AI-2.589/76 TRT 6§ Regiao. Rei. Min, Lima Teixeira. 

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NCS 
SERVIÇOS DE ESTIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

(Adv. Dr. Cândido Buarque de Macedo Perei

ra). Agravada: LENITA FERREIRA SOBRAL (Adv 

Dr. Doaquim Fornellos Filho).(19T-2462/76)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pa

ra ser mandito o despacho agravado.

AI-2.606/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Agravante: JOÃO JUVINO DA SILVA (Adv. Dr . 

Eduardo Jorge Maciel Griz). Agravada: US_I 
NA SALGADO S/A. (Adv. Dr. Jose Hugo dos 

Santos). (1a T-2690/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.607/76 TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: NORTE GAS BUTANO S/A.(Adv 

Dr. Joaquim Fornellos Filho). Agravados: 

PEDRO CESARIO DA SILVEIRA E OUTROS (Adv.Dr. 

Edson Lemos de Lucena). (IaT-2691/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimen

to ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato.Agravo desprovido.

AI-2.611/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: RUBEM MUNIZ FIÚZA (Adv. Dr. Ruy 
Conceição Pedreira). Agravado: PETROLEO

BRASILEIRO S/A. - PETRCBRAS -RPBa. (Adv. 

Dr. Ruy Jorge C. Pereira). (IaT-2692/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.638/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Acravante: SIDERÚRGICA J. L. ALIPE_R 

TI S/A. (Adv. Dr.Decio de Jesus B. da Sil

va). Agravado: IZAIAS PEREIRA DE MATOS FI

LHO (Adv. Dr.Arlindo T. Maluli). (Ia T- 

2464/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMEN TA: Não trasladadas as razões do recur 

so de revista, essencial para apreciaçãodo 
agravo. Não provido o agravo.

AI-2.639/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: TRANSPORTES 1001 CRUZEIRO LTDA. 
(Adv. Dr. Bohannes Dietrich Hecht). Agrava 

do: ARGELINO TIMOTEO DE ANDRADE (Adv. Dr. 
Jacob Timoner). (1a T-2585/76).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que:..se nega provimento. 
. ovcigc
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AI-2.657/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. A- 
......gravante: BANCO HALÍeS S/A. (Adv. Dr. Hugo 

Mosca). Agravado: ESPOLIO DE FRANCISCO XA

VIER SILVA (Adv. Dr. Darcy Felipe Cury). 
(13 T-24Ó5/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido integralmente o despacho a- ■ ■ ■ ■ . . ; . . _ - ’ =■ r. ; ■ ? - ■
cravado.

que:..se


Sexta-feira 25 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1977 1755

AI-2.658/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A. 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv.Dr. Paulo 

Rodrigues Sobrinho). Agravado: NELSON COR

RÊA BRIOSO (Adv.Dr. Geraldo de Carvalho A- 

zevedo). (1a T-2694/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Organização e atualização das fo

lhas de pagamento do reclamante, por parte 

da empresa, para remessa ao INPS, por for

ça de clausula do contrato de trabalho.Ine 
xistência de carência de ação. Agravo des

provido.

AI-2.683/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira .

. Agravante: ERIS CORREIA SANTOS (Adv. Dr.

Bose Teixãira). Agravado: CORRÊA RIBEIRO 

S/A. - COMERCIO E INDUSTRIA (Adv. Dr. Bose 

Martins Catharino). (1a T-2787/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.684/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: CORRÊA RIBEIRO S/A. - INDUSTRIA 

E COMERCIO (Adv. Dr. Bose Martins Cathari

no). Agravado: ERIS CORREIA SANTOS (Adv.Dr 

Bose Teixeira). (Ia T-2788/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado.

AI-2.695/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: DIMAS DE MELO PIMENTA S/A.(Adv. 

Dr. Wanir Francisco Frosi). Agravado: SÉR

GIO FERNANDES LAMEIRA (Adv. Dr. Ney Silvei 

ra da Rosa). (Ia T-2467/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agravado pelos 

seBs juridicos fundamentos.

AI-2.702/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: METALÚRGICA GERDAU S/A. (Adv.Dr 

Armênio Monjardim). Agravado: EDUARDO PE
REIRA VARGAS (Adv. Dr. Carlos Araújo). (1a 

T-2790/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. x

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.703/76 TRT 4a Rggião. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Agravante: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. 

(Adv. Dr. Armênio Monjardim). Agravado: A_N 
DRES GONZALES (Adv. Dra Olga C. Araújo). 

(Ia T-2791/76).

DECISÃO: Unanime mente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por 
correta aplicação do Prejulgado 52.

AI-2.708/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE E- 

NERGIA ELETRICA (Adv. Dr. Paulo Branda Fer 

nandez). Agravado: ROMAR RIBEIRO DE ALMEI
DA (Adv. Dr. Luiz Lopes Burmeister). (1a 

T-2909/76). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Revista nao fundamentada. Agravo a 

que se nega provimento.

AI-2.711/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira . 

Agravante: FRIGORIFICO SARANDI LTDA. (Adv. 

Dr. Bayme Paz da Silva). Agravado: GUERINO 
VALDUGA (Adv. Dr. Protasio Souza). (1 a T- 
2910/76). 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 

ra ser mantido o despacho agaavado. Corre

ta aplicaçao da Sumula 21 do TST.

AI-2.720/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravantes: BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

E CAPAF - CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN

CIA AOS FUNCIONÁRIOS D0 BANCO DA AMAZÔNIA 

S/A. (Adv. Dr. Bose Ubiraci Silva). Agrava 

do: ALUISIO FERNANDO LEMOS BARRETO (Adv.Dr 

Osmerina de Amorim Barreto).(IaT-2912/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Aplica-se a Sumula 51. Agravo des

provido.

AI-2.729/76 tRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: COMISSÃO ESTADUAL DE E- 
NERGIA (Adv.Dr. Renato Freitas Ramos).Agra 

vado: NILSON DUARTE MOREIRA (Adv. Dr. Ril 
do T. Souto Maior). (1 aT-2913/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. /
EMEN TA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

AI-2.738/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr.Carlos Eduardo Garcez Baethgen). 

Agravada: LUCINDA IANZER UMPTERRE. (1a T- 

2695/76).
DECISÃO: Unanimemente , negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.757/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira . 

Agravante: GENES NEVES (Adv. Dr. Adiba Ca 

mis). Agravado: TRANSPORTE RISTAR S/A.

(Adv. Dr. Valentim Vai y Vai). (Ia T- 

. 2794/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo à que se nega provimento. 
Matéria de reexame da prova, no caso, de- 

sidia caracterizada pelas instâncias ordi
nárias.
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AI-2.760/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: FEPASA - FERROUIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. 3ose Celio de Andrade). Agrava

dos: ANTONIO SALLES BRITO E OUTROS (Adv.Dr 

Vera Regina R. P. Barreto).(13t-2795/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMEN T A: Agravo a que se sega provimento.

AI-2.764/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Agravante: MIGUEL ANGELO HIPCLITO 
(Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agra 

vada: TECELAGEM DE SEDA SANTA TEREZINHA^A 
(13 T-2915/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento 

ao agravo, para melhor exame da revista. 
EMENTA: Agravo a que se dá provimento,pois 

viável e conhecimento, pela divergência.

AI-2.766/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira . 

Agravante: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (Adv. 

Dr. Paulo CESAR Costeira). Agravado: BANCO 

MERCANTIL DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Eliano 

Saboya Valente). (13 T-2469/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista. 

EMENTA: Agravo a que se dá proviment o pa 
ra a subida da revista para melhor exame.

AI-2.767/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Agravante: OTHON CRESPC NUNES (Adv. 

Dr. Annibal Maya). Agravado: PETROLEO BRA

SILEIRO S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy 3or 

ge C. Pereira). (13 T-2916/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Matéria de prova. Agravo desprovi- 

d o.

aI-2.778/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

• Moura. Agravante: EXTERNATO MADRE ALIX (A_S

SOCIAÇÃO INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMININA) 

(Adv. Dr. 3ose M. Moreno). Agravado: SIND_I 

CATO DOS PROFESSORES DE ENSINO DE 13 E 23 
GRAUS DE SÃO PAULO (Adv. Dr. 3ose Paulo 

Moutinho). (13 T-2917/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA; Desconto autorizado em sentença nqr 

mativa que passou em julgadc. Agravo des
provido.

AI-2.798/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Agravante: CELEBRAS S/A. REFRIGERAÇÃO(Adv. 

Dr. 3ohannes Dietrich Hecht). Agravados: 

MODESTO DONHA E OUTROS (Adv. Dr. Gildo Viç 
torio Muchiuti). (I3 T-2799/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, para melhor exame da revista.

EMENTA: Agravo de instrumento que se provê 
a fim de possibilitar, através do recurso 

de revista, um melhor exame do contraditó
rio .

AI-2.811/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixdira . 

Agravante: BOUCINHAS, CAMPOS, COOPERS & 

LYBRAND LTDA. (Adv. Dr. Emmanuel Carlos). 

Agravado: 30SE ALFREDO ZABALETA NAVIA 

(Adv. Dr. Roberto de Toledo Sinna). (I3 T- 

2697/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento pa 
ra ser mantido o despacho agravado. Maté

ria de reexame de fatos e de provas. 

RECURSOS DE REVISTA
RR-3.312/75 TRT l3 Região. Rei.. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: EDITORA EXPOENTE LTDA. (Adv. 

Dr. Álvaro Onety de Figueiredo). Recorri

do: HELIO FERRACIOLI (Adv. Dr. Hugo Mos
ca). (13 T-2820/76).

DECISAO: Sem divergência, não conheceramdo 
recurso.

EMENTA: Revista de que não se conhece por 

desfundamentada.

RR-3.616/75 TRT 53 Rggiao. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: CARLOS RAIMUNDO DA SILVA (Adv. 
Dr. limar Silva Champion). Recorrido: PE
TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPBa. 

(Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). (13 T- 

2821/76).
DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que bai 

xem os autos ao TRT e aprecie o mérito, co 
mo entender de direito.

EMENTA: Revista provida em atendimento ao 

disposto no Prejulgado 48.

RR-95/76 TRT 43 Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: CSCAR ALVES DOS SANTOS (Adv.Dr 
Waldir Schroeder). Recorrida: CONSTRUTORA 
GIOBBI S/A. (Adv. Dr3 Ana Lucia Ribeiro 

3ulius). (13 T-2824/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para, anulan

do acordao regional, voltem os autos ao 
Egrégio TRT e julgue o recurso ordinário 

como entender de direito.
EMEN T A: Revista a que se dá provimento pa 

ra se anular a decisão regional.

RR-246/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: ANTONIO MARIA DE ALMEJ 

DA LOPES (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen 

de). Recorrido: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. 
Wally Mirabelli). (I3 T-2704/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para assegurar o pagamento das horas ex
tras excedentes de seis diarias.
EMENTA: A função exercida pelo reclamante 

- informante - não se enquadra no Prejulga 

do 46. Recurso provido.

RR-342/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: PETROLE 0 BRASILEIRO S/A
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- PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. 

Pereira). Recorrido: IVAN DA SILVA VELOSO 

(Adv. Dr. Ruy Conceição Pedreira). (1a T- 
2475/76). RR-1.260/76

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para julgar improcedente a reclamaçao.

EMENTA: Nega-se provimento ao agravo, por 

se tratar de matéria de fato. Recurso da 

reclamada: 0 adicional de periculosidade 

não incide sobre triénios.

RR-691/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Floriano Maciel.
Recorrente:' SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTU
RA PORTO ALEGRENSE - MANTENEDORA DO COLE- RR-1.342/76 

GI0 ISRAELITA BRASILEIRO (Adv. Dr. João 

Emilio Muller). Recorrido: SINDICATO DOS 

PROFESSORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL (Adv. Dr. Lauro Martinez) . (laT-2827/76) 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 

EMENTA: Revista a que se nega provimento 

por não se enquadrar a hipótese em debate 

a jurisprudência apontada.
RR-1.333/76

RR-998/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: RAIMUNDO VIEIRA DA SIL
VA (Adv. Dr. Leon Geisler). Recorrida: FA

BRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA ADNALOY S/A 

(Adv. Dr. Antonio Baptista Netto). (Ia T- 

2590/76) 
DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
EMENTA: Matéria de fato. Recurso não conhe

cido.

RR-1.176/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- RR-1.345/76 

glia. Recorrente: CARLOS ALBERTO DOS SAN

TOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 

Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

SISTEMA REGIONAL DENTRO (Adv. Dr. Yvan de 
Gusmão França Baptista). (1a T-2486/76). 

DECISÃO:: Por maioria, conheceram do recur 

so e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prestaçao sucessivas e prescrição 

mes a mes, sendo portanto parcial e não 

total. Revista não provida.

RR-1.253/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. RR-1.358/76 

Recorrentes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. E 

DOSE ALCINDO PEREIRA (Advs. Drs. Paulo 3o- 

se da Rocha e Ana Maria de Morais Santos).

Recorridos: CS MESMOS. (Ia T-2952/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e em conhecendo do 

apelo do empregado, por maioria, deram-lhe 

provimento para admitir a incidência das 
gratificações semestrais no cálculo do 13a 

salário.

EMENTA: Recurso do Banco que não é conheci 

do por desfundamentado. Recurso do emprega 
do que é conhecido e que é dado provimento RR-1.362/76

para admitir a incidência das gratificações 
semestrais no cálculo do 13a salário.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Recorrente: AGUINALDO GABRIEL ARCANDO CAM_O 
RIM (Adv. Dr. Reynaldo A. M. Torres). Re

corrida: PERFUMARIA DR. FOUCRIER LTDA.(Adv 
Dr. Paulo Afonso Antunes). (Ia T-2489/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por falta 

de fundamentação legal. Matéria fática.

TRT Ia Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: PAULO SÉRGIO ALUIZIO (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: FORMjJ 
LA S/A. - FORMULÁRIOS CONTÍNUOS (Adv. Dr. 

Paulo Murillo M. Guimarães). (laT-2492/7ó) 

DECISAO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.

E ME N T A: Revista que se não conhece, por 

nao atendidos os pressupostos legais.

TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. 

Recorrente: METALÚRGICA STAIGER S/A. (Adv. 

Dr. Emmanuel Carlos). Recorrido: DELMAR G_0 

MES DE OLIVEIRA (Adv. Dr. Cláudio de Andra 

de). (Ia T-2491/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida, pois es ares 

tos apontados nao configuram divergência 
nem validamente apontada violação de norma 

legal.

TRT Ia Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: MAC LAREN - ESTALEIROS E SERVI
ÇOS MARÍTIMOS S/A. (Adv. Dr. Valmar Souza 

Paes). Recorrido: SINDICATO DOS ESTIVADORES 

E TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO 
ESTADO DA GUANABARA (Adv. Dr. Alino da Cos 

ta Monteiro). (1a T-2829/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida face aos pres 

supostos da prova e pericia.

TRT 3a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: GERALDO ANTONIO DO AMARAL (Adv 

Dr. Dose Torres das Neves). Recorrida: FI
NANCEIRA BEMGE S/A. - CREDITO, FINANCIAMEN

TO E INVESTIMENTO (Adv. Dr. Wenio Balbino 

de Castro). (1a T-2830/76)
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 
to.

EMENTA: Pelo eKcesso da jornada de 6 hs. 
dos empregados de financeiras só é devido 

o adicional de hora extra vez que tal de

masia ja foi remunerada com hora simples . 

Recurso a que se nega provimento.
TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re
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corrente: MADENOR S/A. - INDUSTRIA DE MA

DEIRA SINTÉTICA ESTABILIZADA (Adv. Dr.Luiz 

Carlos A. Barbosa). Recorrido: EDMUNDO PE

REIRA PRISCO (Adv. Dr. Edilson Vieira dos 

Santos). (13 1-2494/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido pela divergência 

jurisprudencial. No mérito, é negado prov_i 

mento, pois quanto ao aspecto da equipara

ção, está evidenciado que o .reclamante ti
nha a mesma qualificação profissional do 

paradigma.

RR-1.449/76 TRT Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: GLASURIT DD BRASIL S/A. 

- INDUSTRIA DE TINTAS (Adv. Dr. Donas Mel 
lo de Carvalho). Recorrido: CARLOS HERDADE 
TELHADA (Adv. Dr. Hugo Mosca). (1- T- 

2706/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Matéria de fato. Recurso não conhe 

eido.

RR-1.537/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R^ 

corrente: CASSIO RIBEIRO TIRADO (Adv. Dr . 

Geraldo Cezar Franco). Recorrida: BMG - FJ 

NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO (Adv. Dr. Wenio Balbino de 

Castro). (1® T-2497/76).
DECISÃO: Sem diverrgência, conheceram do rs 

curso e deram-lhe provimento para restabe

lecer sentença de origem.

EMENTA: Recurso a que se cohhece e se dá 

provimento, para restabelecer a sentença 
de origem. Aplicação da Súmula 55 e do arto 

224 da CLT.

RR-1.596/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: DOVELINC PINTO (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). Recorrido: BANCO DO E_S 

TADO DE MINAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. Wil
son Gallego Cuquejo). (ls T-2500/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Matéria de 

reexame da pr ova.

RR-1.616/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: ANTONIO DE LUCCA (Adv. Dr. Doao 

Ferraz de S. Netto). Recorrido: DOSE LUIZ 
DE SALLES GOMES (Adv. Dr. Helio Tupinambá 

Fonseca). ( 1§ T-2953/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento, para que os 

autos retornem ao TRT e julgue o Recurso 

Ordinário, como entender de direito. 

EMENTA: Revista que é conhecida e que se 

dá provimento para que os autos retornem 

ao Regional, para apreciar o recurso ordi
nário, pois comprovado o pagamento das cus 

tas, não havendo como se falar em deserção.

RR-1.643/76 ■ TRT 33 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: DIRCE DA SILVA (Adv.Dr. 

Mareio Ribeiro do Valle). Recorrida: COMP.A 
NHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES (Adv. Dr. 

Francisco de Assis M. Ribeiro). (l3 T- 

2594/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Inexistindo prova de obstatividade 
(o reclamante não conta o tempo minimo de 

nove anos de casa) e decorrido o prazo de 

seis meses entre a dispensa e o novo contr^ 
to, não se pode considerar atritante o a- 

cer^ao recorrido com a Sumula 20.

RR-1.654/76 TRT 2? Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: GUNTHER HAROLDO BLECK (Adv. Dr. 
Elcir Castelo Branco). Recorridos: VALDIR 

AUGUSTO DA SILVA E PANIFICADORA E CONFEITA 

RIA PRINCESA DO "S" LTDA. (Adv. Dr. Moacyr 

Colaço). (13 T-2503/76).
DECISÃO: Sem divergência, hão conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista 0ue se não conhece por não 

' atendidos os pressupostos legais.

RRR-1.748/76 TRT 5ã Região.Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRAS (Adv. Dr.Ruy Dorge C. Pereira) 

Recorrido: DOÃO PEREIRA DA SILVA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (lãT-2709/76). 

DECISBO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Adicional de periculosidade não in 

cide sobre triénios.

RR-1.758/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: ESPOLIO DO DR. ERNANI RE 

ZENDE ANDRADE (Adv. Dr. Carlos A. Selva). 

Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Adv. Dr. Dose Celio de Andrade). (l3 T- 

2710/76 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso- e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Negada a incidência de adicional 

sobre outro adicional.Revista não provida.

RR-1.810/76 TRT 2§ Região.Rei.Min.Floriano Maciel. Re 

correntes: HERNEL DE GODOY COSTA E BANCO 
DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Nivaldo Ary Nogueira). Recor
ridos: OS MESMOS. (1§ T-2832/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do 

recurso do empregado e em conhecendo do da 

empresa, por maioria, negaram-lhe provimen 
to.
EMENTA: Revista do autor não conhecida por 

desfundamentada. Revista do réu conhecida 

e improvida por visar simples reesame de 
fatos.



Sexta-feira 25 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1977 1759

RR-1.880/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: BENEDITO VIEIRA DE M.A 
TOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende ). 

Recorrido: GOMES à MIRAS LTDA. (Adv. Dr.Ma 

noel P. P. Moreno). (19 T-2834/76). •

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para julgar 

improcedente o inquérito e procedente a 
teintegração, com salário a partir do mo

mento de que se apresentou.
EMENTA: Nao há, evidentemente, suspensão 

previa na hipótese de abandono, mas e como 
se houvesse, na data da apresentação do em 

pregado, pretendendo retorno ao serviço. 

Dai começa a fluir o prazo de trinta dias, 

para ajuizamento do inquérito, e não o fa

zendo o empregador, fica desatualizada a 
reinvocação da falta grave.

RR-1.952/76

RR-2.004/76 ■

TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E D0 MOBILIÁRIO 

DE BARRETOS (Adv. Dr.Alino da Costa Montei, 
ro). Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAR 
RETOS (Adv. Dr. Umberto de Mello Carvalho) 

(1§ T-2954/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por desfunda 

mentada. '

TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv 

Dr. Klaus Menge). Recorrido: NELSON RUMOR 
(Adv. Dr. Ademir Esteves sá).(19T-2508/76) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e a que se nega 

provimento, para manter integralmente o 

acórdão recorrido que confirmou a sentença 

de origem.

RR-2.146/76 TRT 3ã Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: FINANCEIRA BEMGE S/A. - CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Dr. 
Wênio Balbino de Castro). Recorrido: WAL- 

DIR EUSTAQUIO PRADO (Adv. Dr. Geraldo Ce- 
zar Franco). (18 T-2959/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento, para que os 
Autos retornem ao TRT e julgue o Recurso 

Ordinário, como entender de direito.

EMEN TA: Revista que e conhecida e que se 
dá provimento para que os autos retornem 

ao Regional para julgar, o recurso ordiná

rio, pois as custas foram pagas.

RR-1.251/76 TRT 43 Região. Rei. Floriano Maciel. Re

correntes: EDITORA DE GUIAS LTB S/A. E NEY 

LUIZ DE FREITAS LEAL (Advs. Drs. Luiz Anto 

nio Schmitt de Azevedo e Ildelio Martins). 
Recorridos: 0S MESMOS. (13 T-2591/76).

DECISAO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e, por maioria, co
nhecendo do gjelo dos empregados, no méri

to, deram-lhe provimento para restabelecer 
decisão de 13 instância.

EMENTA: Revista do empregado provida por
que evidenciada a violação do arts 468 da 

CLT. Revista do empregador não conhecida 

por desfundamentada.

RR-2.175/76

RR-2.190/76

RR-2.044/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: SEBASTIÃO MARIOTTI. Recorrida: 

PINTURAS BOAVISTA LTDA. (Adv. Dr. Edson Es 

tevam). (19 T-2510/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por falta de 

fundamentação legal.

RR—2.088/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: 3ADIR GUEDES BERNARDI 
(Adv. Dr. Sebastião Lazaro Balbo). Recorri 

do: BANCO AMERICA D0 SUL S/A. (Adv. Dr. An 

tonio Alberto Aulicino). (13 T-2598/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: A omissão não foi prequestionada . 
No mérito, a matéria é de fato. Recirsonao

RR-2.196/76

TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: ESTADO D0 RIO DE 3ANEIR0 (Adv.Dr 
Luiz Azevedo). Recorrido: RAPHAEL SABATO 

(1§ T-2511/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.
EMENTA: Adicional de insalubridade.Revista 

que se não conhece. Matéria de reexame de 

prova, face os pressupostos admitidos.

TRT 29 Região.Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO NOSSA SE

NHORA D0 PATROCÍNIO (Adv. Dr. Gilberto • 

SanfAnna). Recorrida: ELIZABETH DE ALME_I 

DA SILVARES POMPEO DE CAMARGO (Adv. Dr. 

Luiz Gonzaga Dias Soares).(1§T-2512/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceramdo 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por falta de 

fundamentação legal. Matéria de reexame da 

prova.

TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Rei 
correntes: 30SE ANATOLIO DE NOBREGA E OU

TROS (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva). Re

corrido: ANSELMO CERELLO S/A. - INDUSTRIA 
E COMERCIO (Adv. Dr. Nelson Planet 3unior) 

(19 T-2514/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para.que re

tornem os autos ao TRT e julgue o mérito co 

mo entender de direito, por ser tempestivo
conhecido. o recurso.
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RR-2.277/76

RR-2.297/76

RR-2.310/76

EMENTA: Revista conhecida e a que se dá 

provimento para que os autos retornem ao 

Regional para julgar o mérito como enten

der de direito.

TRT 1® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 
corrente: ANNA MARIA DE ARAU30 CARREIRA(fti/ 

Dr. Maury Sobreira Corlat). Recorrida: U- 

NIÃO FINANCEIRA S/A. - CRÉDITOS, FINANCIA
MENTOS E INVESTIMENTOS (Adv. Dr. Paulo Re
nato V. Pereira). (1® T-2519/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do rje 

curso e deram-lhe provimento para que a 

gratificação semestral integre a gratifica 

ção natalina, por maioria.
EMENTA: Revista que só é conhecida quanto 

à gratificação semestral, e no mérito e d_a 

do provimento para que a gratificaçao se
mestral integre o 13® salário proporcional.

TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: VANDA CIRILA BRANDEBURS 

KA E OUTROS (Adv. Dr. Alino da Costa Mon

teiro). Recorrida: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO 

GUAHYBA (Adv. Dr.Carlos César Cairoli Papa 

leo). (1® T-2520/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para restabelecer decisão de 1- instância. 

EMENTA: 0 trabalho insalubre é, em si mes 

mo, degradante e desumano, e o ideal se
ria, evidentemente, que não se operasse em 

tais condições a atividade do empregado . 

As contingências da industrialização, tod_a 
via, obrigam a suportar esse ônus, e daí 

porque o legislador cria compensações ten

dentes a atenuar os efeitos da insalubrida 
de. As vantagens assim outorgadas não são 

alternativas mas concomitantes, pois a en

tender-se em sentido contrário implicaria 

dar com a dextra e retirar com a sinistra. 
0 adicional e os meios de proteção não es

gotam o elenco de tais compensações, que 

pode ser ampliado sempre sem prejuizo de 

qualquer das vantagens antecedentes. Da-se 
provimento para restabelecer a decisão de 

1® instância.

TRT 8® Região.Rei. Min. Baymundo de Souza 

Moura. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE 

ENERGIA ELETRICA (Adv. Dr. Silvio C. Lo- 
renz). Recorrido: ARISTÓTELES FREITAS (Adv 

Dr. Alino da Costa Monteiro). (l®T-2521/76) 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: 0 instituto da licença-premio está 

estritamente ligado ao tempo de serviço, ou 
seja, a continãidade do exercício da fun

ção, tanto assim que faltas não justifica

das interrompem o cômputo do decênio. As
sim e, precisamente, porque a vantagem

constitui, como sigmf ícativamente, diz a 

sua designação, um prêmio a assiduidade. 0 
direito a licença prêmio é inafastável do 

tempo de serviço e correspondente, simul
tâneo , contemporâneo. Se o direito só for 

estabelecido em determinada época, não po

de o empregado retroagir no tempo para ir 
somar o decênio, pois aí estaria faltando 

uma exigência básica: a frequência. Em su

ma, o reclamante, por via obliqua, preten

de buscar o que nao lhe cabe, por via dire 

ta, pois a lei 1.890, de 1953, a que se re 

fere o tempo de serviço reclamado, não con 

templava no elenco dos direitos outorgados 

aos empregados, a licença-premio. Recurso 

provido para julgar improcedente a recla
mação.

RR-2.314/76 TRT 4® Regao. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: PEDRO ROQUE VIGARANI (Adv. Dr. 
Arno Wartha). Recorrida: PANIFICADORA E 

CONFEITARIA BLUMENAUENSE LTDA. (Adv. Dr. 
DJalma Virmond Leitão). (l®T-2602/76)• 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida, eis que 
não comprovados os pressupostos que a auto 

rizam.

RR-2.327/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: PEDRO MARANHAO FILHO (Adv. Dr. 
3oão Gomes Fernandes). Recorrida: CIRRUS 

S/A. - INDUSTRIA DE AR CONDICIONADO, REFRJ 
GERAÇÃO E VENTILAÇÃO (Adv. Dr. Luiz A. Gam 

nelli). (1® T-2404/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista de que não se conhece po_r 

que não atendidos os pressupostos de admis 

sibilidade previstos em lei.

RR-2.328/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: VANILTON FREITAS SCOPINI -(Adv.Dr 

Maria Lucia V. Borba). Recorrido: BANCO B_A 

MERINDUS DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. Ivan 
3eronimo M. Ribas). (1® T-2522/76). 

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida nem pela pre 

liminar, nem pelo mérito, face ao Prejulga 
do n® 46 e Súmula 42 do TST.

RR-2.330/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. 
Dr. Klaus Menge). Recorrido: 30SE DE OLI

VEIRA BARROS (Adv. Dr. Ademir Esteves Sá). 
(1® T-2604/76).

DECISAO: Sem divergência, nao conheceram 

do recurso.
EMENTA:: Por curial o conceito do que é tra 

balho extraordinário, não se muda o concei 
to via interpretação, ainda que respeita-
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vel. Revista não conhecida.

RR-2.339/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Recorrente: VALDIR GARCIA ALVES (Adv. Dr? 

Vilma Ortigoso Seixas). Recorrido: PEREIRA 

LOPES - IBESA INDUSTRIA E COMERCIO (Adv.Dr 
Oose Ermenegildo Marigo). (1- T-2405/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que os 

autos retornem ao TRT e julgue o recurso 

ordinário, como entender de direito.
EMENTA: 0 comparecimento da parte à audiên 

cia acompanhada de advogado confere a esta 
procuração tácita, válida no processo tra

balhista.

RR-2.347/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 
Moura. Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Boçge 

C. Pereira). Recorrido: CARLOS GALDINO 0L_I 

VEIRA BASTOS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). (1a T-2523/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Da-se provimento, de acordo com a 

fundamentação dos acórdãos paradigmas, con 

sentânea com a Lei nS 5.011/72.

RR-2.358/76 TRT 1- Regíao. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: WALDOMIRO ALVES DE ANDRADE (Adv 

Dr. Nelson Fonseca). Recorrida: REDE FERRO 
VIARIA FEDERAL S/A. - 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA 

(Adv. Dr. Paiilo Maciel do Valle). (13 T- 

2524/76 ).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para restabe

lecer sentença da MM. Bunta.
EMENTA: Revista provida, restabelecendo-se 

a sentença originaria.

RR-2.365/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: EMIDIO DE SOUZA GAMA 

E OUTRO (Adv. Dr.Francisco Fausto de Albu

querque). Recorrida: SANTA CASA DE MISERI= 
CORDIA DE BELO HORIZONTE (Adv. Dr. Sérgio 
Lucio G. de Abreu). (Ia T-2526/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 
curso e deram-lhe provimento parcial para 

deferir o adicional insalubridade, a par

tir da data do ajuizamento.
EMENTA: Provido, nos termos do artigo 32, 

do Decreto-lei n2 389, de 1968.

RR-2.374/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: COMPANHIA NACIONAL D E 

VELUDOS (Adv. Dr.Sidney Neaime). Recorri

do: SILVIO RIBEIRC DA SILVA (Adv. Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (1a T-2528/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-2.376/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: GENTIL DE OLIVEIRA (FOTO 
ROXY) (Adv. Dr. Celson Bentim). Recorridos 

GILBERTO LOPES DE AZEVEDO E OUTRO (Adv.Dr. 

Bento Luiz Carnaz). (1§ T-2529/76).
DECISAO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Aplica-se a Sumula 23.

RR-2.399/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: VALDECI MARTINS CARDO

SO E ARTE MODAS IUR LTDA. (Advs. Drs. Car 

los Arnaldo Selva e Paulo Bose da Rocha). 

Recorridos: OS MESMOS. (1a T-2530/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 
bos os recursos. No mérito, negaram-lhes 

provimento. Por unanimidade ao apelo da 

empresa e por maioria, quanto ao recurso 
do empregado.

EMENTA: Nega-se provimento a ambos os ape
los, para configurar a decisão recorrida , 

que assegura o adicional de horas extraor

dinárias, uma vez que as horas trabalhadas 
já estão pagas.

RR-2.402/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: ANACLETO VIEIRA DE OLI 

VEIRA E OUTROS (Adv. Dr. Wilmar S. da Gama 

Padua). Recorrida: REDE FERROVIARIA FEDE - 
RAL S/A. - 73 DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. 

Paulo Maciel do Valle). (1a T-2713/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que re
tornem os autos ao TRT e julgue o mérito, 

como entender de direito.
EMENTA: A materia, relacionada com situação 

preterita em que se achava vigente o con

trato de trabalho, depende do pronunciamen 
to da jurisdição trabalhista, inclusive no 
que se refere à oprganização das folhas de 

pagamento a serem remetidas ao INPS, pa

ra efeito dos proventos legalmente devidos 

ao recorrente. Da-se provimento para deter 

minar o retorno dos autos ao Egrégio Tribu 

nal a quo a fim de que julgue o mérito, co 
mo de rlireito.

RR-2.408/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Sisa- 

glia. Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A. - REGIONAL SUL - 118 DIVISÃO - PARANÃ 

- SANTA CATARINA (Adv. Dr. Waldeloyr Pres 
to). Recorrido: EROS RICARDO CAMPOS.(1a T- 

2714/76).

DECISAO: Sem divergência, nao conheceram 
do recurso.

EMEN TA: Inaplicável a jurisprudência e o 

dispositivo de lei invocados, nao se conhe 
ce da revista.

RR-2.413/76 TRT 23 Rggiao. Rei. Min. Floriano Maciel.

. Recorrente: BRASITAL S/A. - PARA A INDUS
TRIA E 0 EOMERCIO (Adv. Dr. Pedro dos Prase 
res Ribeiro). Recorrido: PALMIRO PETRINI
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(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (13 

T-2605/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista de qoe não se conhece, por 

visar o reexame de provas.

RR-2.415/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrentes: FRANCISCA DOS SANTOS E OUTRAS 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Dose Celio de Andrade). (l9 T- 

2406/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e desprovida. 0 

adicional por tempo de serviço deve ser cal. 
culado^sobre o salário base (padrão) ine

rente ao cargo ocupado.

RR-2.441/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re 

corrente: NELSON MANOEL DE SOUZA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: COM

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA (Adv.Dr 

Silvio C. Lorenz). (l9 T-2839/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe procimento. 
EME NTA: Revista que é conhecida e que no 

mérito se nega provimento para ser mantido 

o acordao recorrido.

RR-2.444/75 TRT 49 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA (Adv. Br. Silvio C. Lorenz). Re
corrido: ADÃO ARAU30 MASSENA (Adv. *Dr.Ali 

no da Costa Monteiro). (l9 T-2605/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do 

recurso e, por maioria, deram-lhe provimen 
to para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Revista conhecida e provida. 0 tem 

po de serviço prestado sob o regime traba
lhista da Lei 1.890/53 não é computável ao 

tempo de serviço prestado sob o.regime es

tatutário para efeito de licença,prêmio.

RR-2.454/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrentes: AGRIPINO FORTUNATO DA 

SILVA E OUTRO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). Recorrida: INDUSTRIA DE VIES AME 

RICANO S/A. (Adv. Dr9. Suely Solferini ) . 

(I9 T-2531/76).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a pre 

liminar arguida e em conhecendo recurso,ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Inarredável a exigência de prova 

pericial no caso de insalubridade. Nega-se. 
provimento.

RR-2.456/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajoe. 

Recorrentes: GUINALDO PEDRO GARTIER E OU
TROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.

(Adv. Dr. Antonio Miguel Pereira). (l9 T- 
2407/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e não provida. 
0 calculo do adicional é feito sobre os ven 

cimentos da categoria e classe do servidor.

RR-2.472/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv 
Dr. Klaus Menge). Recorrido: 30Ã0 BATISTA 

PINHEIRRO NETO (Adv. Dr. 3oel Iglesias).(l9 

T-2840/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 

EMENTA: Revista de que se não conhece por 

desfundamentada.

RR-2.481/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrentes: WILSON QSWALDO TOMIN E 

FEPASA - FERROVIA PAULJSTAS/A. (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Antonio Miguel 
Pereira). Recorridos: OS MESMOS. (I9 T- 

26 08/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos. No mérito, quanto ao ape 

lo da empresa, ainda por unanimidade, ne

garam-lhe provimento e quanto ao do empre 

gado, deram-lhe provimento parâ' assegurar 

os passes livres e ajuda de custo. Por una* 

nimidade quanto ao primeiro item e, por ma 

ioria, quanto a ajuda de custo. 

EMENTA: Recurso do reclamante: A ajuda de 
custo decorre de condição da transferência 
Os passes livres incorporam-se ao contrato 

como vantagem. Recurso provido, em parte . 

Recurso da reclamada: As horas de transito 

foram coneedidas em razao do deslocamento 

para fora da sede. Nega-se provimento.

RR-2.486/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós . 

Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

E ARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (Advs.Drs. 

Mario B. Cruz T. Nogueira e Ulisses Riedel 
de Resende). Recorridas: OS MESMOS. (I9 T- 

2609/76) 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

de ambos os recursos. 

EMENTA: Recursos de revista interpostos e 

não conhecidos.

RR-2.489/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: OXIGÊNIO DO 3IASIL S/A. 

(Adv. Dr. Assad Luiz Thome). Recorrida:ANA 

ELIZABETE CARUSO TABACH(Adv. Dr. Henrique 
A. Abataiguara). (I9 T-2841/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso. 

EMEN TA: Revista sem fundamento.

RR-2.494/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R^

corrente: HCSPITAL GERAL DA LAPA LTDA.
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(Adv. Dra Bertha S. lannicelli dos Santos) 

Recorrida: ESTHER BARBOSA (Adv. Dr. Arlin- 
do Tufy Maluli). (1- T-2715/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista que se não conhece pois os 

arestos apontados não se ajustam a hipóte

se dos autos.

RR-2.504/76 TRT lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: S/A. EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA 

(Adv. Dr. Eugênio 3ose dos Santos). Recor

rido: WALTER DE MEDEIROS CORRÊA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (IaT-2533/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no 

mérito se nega provimento, para ser manti
do integralmente o acórdão recorrido.

RR-2.515/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: B. F. UTILIDADES DOMES

TICAS S/A. (Adv. Dr. Mareio Gontijo). Re

corrido: FRANCISCO SEBASTIÃO MOTA (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).(IaT-2716/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimeri 

to.
EMENTA: A previa estipulação de uma taxa 

ou parcela com a finalidade de atender ao 

pagamento do repouso remunerado e inadmis
sível porque conduz a fraude. Nega-se proy 

vimento.

OUTROS (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). 

Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELETRICA (Adv. Dr. Odair Menarê Dorge).(1a 
T-2535/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

parcial para restabelecer sentença de ori

gem, apenas quanto a gratificação natalina. 

EMENTA: Da-se provimento, para restabele
cer a decisão de Ia instância, na parte re 

lativa à gratificação da Lei n5 4.090, de 

1962.

RR-2.524/76

RR-2.528/76

TRT 2a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: BANCC BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

(Adv. Dr. Qose Rogério Martins). Recorri

do: SETSU OSHIRO (Adv. Dra Maria Lucia 
V. Borba). (1a T-2534/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: 0 empregado de Banco exercente da 

funlão de conferente se enquadra na hipóte 

se prevista pelo § 25 do arts 224, da CLT. 

Recurso provido para julgar improcedente a 
reclamaçao.

TRT 4a Região. fbL Min. Lima Teixeira. Re

correntes: DOSE MARIA MOTA DA ROSA E OUTRO 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). Recor

rido: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS 

(Adv. Dr. Ruy Dorge C. Pereira). (1? T- 

2718/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para assegu - 
rar a gratitificação de férias.

EMENTA: Revista que é conhecida e que no 

mérito se dá provimento pará ser assegura 

da a gratificação de ferias, vantagem ins^ 

rida no contrato de trabalho.

TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: USINA AÇUCAREIRA PARE- 
DAO S/A. (Adv. Dr. Ildelio Martins). Reco_r 

rido: ANANÊS ALVES DOS SANTOS (Adv. Dr. 

Fernando de Oliveira Coutinho). (1a T - 
2536/76).

DECISAO: Sem divergência, não conheceram 
do recurso.

EMENTA : A questão situa-se em termos de 

justiça da sentença. Recurso nao conhecido. 

TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Dose Inaldo Silva Monteiro). 

Recorrido: DOÃO GUALBERTO DE MATTOS (Adv . 

Dr. Helio de Miranda Guimarães). (1a T- 
2537/76).

DECISAC: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação os honorários advoca 
tícios.

EMENTA: Provido, em parte, para excluir os 
honorários de advogado, na forma da Lei 

n5 5.584, de 1970.

RR-2.562/76

RR-2.565/76

RR-2.544/76 TRT 4a Região. ReL Min. Raymundo de Souza

Moora. Recorrentes: ROMEU RENNE ELLES E

TRT 2SRegi~ao. Rei. Min. Nelson Tapajós. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv.Dr. Dose Celio de Andrade).Recorrido: 

RUBENS CLARO (Adv. Dr. Ulisses Riedel de 

Resende). (Ia T-2538/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento parcial para 

decretar o pagamento das diárias e horas 
de transito, até dezembro de 1973, apuran 

do-se o aquantum" em execução. Homologada 

a desistência parcial requerida à fls.

EMENTA: Revista conhecida e provida parci
almente .

TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: ODILIC ALVES DE MOURA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrida: GERAL - EQUIPAMENTOS DE COSINHA 
LTDA. (Adv. Dr. Antonio Carlos da Fonseca) 
(Ia T-2539/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para asseguiar 
o adicional de insalubridade nos termos do 
Prejulgado 29.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 29.

RR-2.546/76

RR-2.547/76
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RR-2.577/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e

corrente: JOÃO ALMEIDA DOS SANTOS (Adv.Dr. 

Aldo de Almeida Lyra). Recorrida: AGRO PE
CUÁRIA JOÃO MARTINS S/A. - INDUSTRIA E CO

MERCIO (Adv. Dr. Manoel Gonzaga). (1a T- 

2719/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por não ate_n 

didos os pressupostos legais.

RR-2.217/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrentes: MAURO PARRO E BANCO BRA 
SILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Se
bastião Lazaro Balbo e Walter Scaramuzzi) 

Recorridos : OS MESMOS. (Ia T-2600/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

de ambos os recursos. 

EMENTA: Revistas sem os pressupotos le

gais .

RR-2.249/76 TRT 2§ Região. Rei. Min.Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: FLORA FERREIRA FERNAN
DES (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).Re 

corrida: ARTEZ WESTERLEY (BRASIL PRODUTOS 

DE BELEZA S/A. (Adv. Dr. Sérgio Cioffi). 

(1a T-2837/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Estabilidade da empregada gestan
te. Nao aponta a recorrente sentença nor
mativa que a beneficie. Recurso não conhje 
eido.

RR-2.264/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrentes: MARIO GIUSEPPE LANZILLOTTA E 
OUTROS (Adv. Dr. Gustavo A. Paes da Costa) 

Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA 

SILEIROS S/A. (Adv. Dr. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão). (Ia T-2517/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que re- - 
tornem os autos ã Junta de origem e aprecie 

o mérito, como entender de direito. 
EMENTA: Revista conhecida e provida "ex 

vi" do Prejulgado 48.

RR-2.275/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Recorrente: CREVELINO SIQUEIRA (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). Recorrida: COM

PANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - CTC-RJ (Adv. Dr. Cle^ 
mente Silveira de Paiva). (laT-2518/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para incorpo

rar ao salário o adicional noturno, com pa 

gamento das horas vencidas e vincendas, fa 

cultando á empresa o trabalho noturno. 

EMENTA: Recurso de revista conhecido e pro 

vido, em atençao a Sumula 60.

RR-2.580/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

correntes: OTACILIANO BISPO MARTINS E OU

TROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

Recorrido: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 

TROBRAS - RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge C. Pe
reira). (Ia T-2610/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no 

mérito se nega provimento.
RR-2.587/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: BANCO DO ESTADO DO RIO DE GRANDE 
DO SUL S/A. (Adv. Dr. Jose Alberto C. Ma

ciel). Recorrido: MARIO ARNALDO ELY (Adv . 

Dr. Nadir João Colognese). (laT-2843/76). 

DECSSAO; Sem divergência, conheceram do re 
curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e qee no 

mérito se nega provimento para ser mantido 

o acordao.recorrido.

RR-2.591/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrentes: SANTO PELZ E 0UTR0(Adv. 
Dr. Carlos A. Selva). Recorrida: INDUSTRIA 

DE CELULOSE BORREGAARD S/A. (Adv. Dr. Hugo 
Cueiros Bernardes). (1a T-2540/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

parcial para assegurar o pagamento de ho

ras extras excedentes de oito por dia e as 
demais simples.

EMENTA: Os empregados são transportados pe 

la empresa, nao de seu domicílio para|s es 

tabelecimento, mas deste para o local de 

dificil acesso, nas matas, onde se opera 

o trabalho de interesse da reclamada. 0 tem 

po do itinerário, corre por conta da ré. 
Recurso provido.

RR-2.593/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrentes: ENI BETAR TOMAZ E OUTRA E AR- 

WAN - GRAVATAS E VESTUÁRIO LTDA. (Advs.Drs 

Alino da Costa Monteiro e Paulo Asnis). Re 

corridos: OS MESMOS..(1a T-2844/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso da empresa e em eonhecendo do 

apelo do empregado, deram-lhe provimento 

parcial para que incida as horas extras 

habituais sobre aviso prévio, repóuso, gra 
tificação natalina, férias e FGTS.
EMENTA| Recurso dos empregados conhecido e 

parcialmente provido. Recurso da Empresa 
não conhecido vez que esta deserto.

RR-2.599/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrentes: JOÃO CARLOS GOMES BAPTISTA E 

OUTROS E CIA. DE PAPEL E PAPELÃO PEDRAS 

BRANCAS (Advs. Drs. Alino da Costa Montei

ro e Arnaldo Von Glehn). Recorridos: OS MES 
MOS. (Ia T-2845/76).
DECISÃO: ^Sem divergência, não conheceram do 

rbeurso da empresa e, em conhecendo do ape 
lo do empregado, deram-lhe provimento para 

que retornem os autos ao TRT e julgue o re
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curso ordinário, como entender de direito, 

por não deserto.
EMENTA: Não conhecido o recurso da Empresa 

e provido o do empregado. Sem calculo e 

intimação das custas a serem pagas nao ha 

se falar em deserção.

RR-2.603/76 TRT 22 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 
corrente: LUIZ TEIXEIRA RODRIGUES (.Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE
PASA - FERROVIA PAULISTANA. (Adv.Dr. Anto 

nio Miguel Pereira). (1- T-2963/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento, para julgar 

procedente o pedido de horas extras habi

tuais.
E ME N T A: Revista que é conhecida e no meri 

to é dado provimento para julgar procede.n 

te o pedido de integração das horas ex

tras prestadas por longo período e habitu

almente, no contrato de trabalho, por cons 
tituir parte integrante do orçamento do 

trabalhador.

RR-2.622/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: MANOEL PEREIRA SILVA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: SI

DERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/A. (Adv. Dr. 
Carlos H. Z. Mazzeo). (1? T-2611/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram RR-2.654/76 

do recurso.
EMENTA : Revista não conhecida por versar 

o reexame da prova.

RR-2.627/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

qlia. Recorrente: 30RGE MUSSA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: COM 

PANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS (Adv. Dr. 
Adilson Antonio da Silva). (laT-2308/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re RR-2.656/76 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimen 

to.

EMENTA: Cumpridas pela empresa normas regu 

lamantares que nao atentam contra a lei, 

descabe o pedido de complementação da apo

sentadoria. Revista nao provida.

RR-2.632/76 TRT 32 Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S/A. (Adv. Dr. 3ose Alberto Couto Ma

ciel). Recorrida: MARIA HELENA ALKIMIN DE RR_2 659/76 

VILHENA (Adv. Dr. Mauro Thibau da Silva 

Almeida). (12 T-2409/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para que os 

autos retornem ao TRT de origem e julgue o 
Recurso Ordinário, como entender de direi

to. 
EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2.639/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re

corrente: MANOEL LUIZ MENDONÇA DA SILVA^Üv 
Dr. Raul Queiroz Neves). Recorrido: NUNES

RR-2.648/76

RR-2.651/76

CABELEIREIROS LTDA. (Adv. Dr. Almir Ricar
do Chaves). (1a T-2346/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida por não carac 

terizada a pretendida divergência e por 

não demonstrada validamente, violação de 

norma legal. Ravelia não elidida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: AYLTON FERRAZ DE FARIA (Adv. 
Dr. Helio de Miranda Guimarães).Recorrido: 

BANCO DO BRASIL S/A. (Adv.Dr. Antonio Fit- 

tipaldi). (12 T-2612/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por desfunda 

mentada.

TRT 2a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: S/A. - INDUSTRIAS REUNI 

DAS F. MATARAZZO (Adv. Dr. Arthur Valeri- 
ni). Recorrido: ALVINO XAVIER DE SOUZA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1§ 

T-2410/76).

DECISAO: Bem divergência, não conheceram 

do recurso.

EMENTA: Revista sem embasamento legal.

TRT 2 a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e 

corrente: INDUSTRIAS V1LLARES S/A. (Adv.Dr 

Neusa Voltolini). Recorrido: ARISTIDES TA 

VARES MENEZES (Adv. Dr. Ulisses Ridel de 

Resende). (1a T-2613/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista não conhecida aplicando-se 
a Súmula 42.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Nelson Tapajós . 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Mario Bastos Cruz T. Nogueira). 

Recorridos: VERNER BERGMAN E OUTROS (Adv. 

Dr. Antonio Humberto César).(IaT-2411/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida mas a que se ne

ga provimento.

TRT 22 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: 30SE ANTONIO DE MORAES 
(Adv. Dr.Antonio H. Moreno). Recorrida: 1 

TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA INTERNACIONAL 

(Adv. Dr. Wilson de Camargo Braga). (Ia T- 
2614/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: Inaplicável no caso, o artigo 4B1, 

da CLT. 0 ajuste se insere na hipótese do 

artigo 479, § 12, do citado estatuto. Ne

ga-se provimento.
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RR-2.661/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrentes: HENRIQUE GIURIATTI E OU 
TROS (Adv. Drã Vera Regina Rocha P. Barre

to). Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A. (Adv. Dr. Mario Bastos Cruz T. Noquei 

ra). (lã T-2309/76).
DECISãO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Ã falta de base legal, não se co - 

nhece da revista.

RR-2.662/76 TRT 28 Região. Rei. Min. Floriano Maêiel.

Recorrente: 30SE MATOS DE SOUZA (Adv. DrS 
Maria da Penha Guimarães). Recorrida: 3AR_A 
CUÃ - PROMOÇÕES E COMUNICAÇÕES LTDA. (Adv. 

Dr. Rubens Augusto C. de Moraes). (13 T- 
2615/76).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por limitar- 

se a pretender a reapreciação de provas.

RR-2.669/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: CARMITA MARIANA DO MON
TE (Adv. Dr. Adiba Camis). Recorrida: (JfAL 

E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE
FICÊNCIA (Adv. DrS Regina Celia C. Cardo- 

so).(13 T-2541/76).

DECISAP: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento para, anulada 

a pena de arquivamento, determinar o retor 
no dos autos ã MM. 3unta de origem, a fim 

de que prossiga a instrução como de dire_i 
to.

EMENTA: aplica-se a Súmula 9.

RR-2.675/76 TRT ls Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrente: 3AT0CRET - ENGENHARIA LTDA. 
(Adv. Dr. 3ose de Paiva Alvarenga). Recor

rido: EROTIDES DE SOUZA NETTO (Adv. Dr. 

Alino da Costa Monteiro). (1§ T-2849/76). 
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida. Inexiste o 

conflito de teses autorizativo do apelo.

RR-2.682/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Floriano Maciel.

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS N 0 

COMERCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 3ANEIR0 

(Adv. Dr. Carlos Ramiro Loureiro). Recorri 

das: LC3AS BRASILEIRAS DE PREÇO LIMITADO 
S/A. (Adv. Dr. lolando Pinho). (lã T- 

2851/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EME NTA: Revista não conhecida por desfundj 

mentada.

RR-2.683/76 TRT 6- Região. Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura . Recorrente: BANCO MINEIRO DO OESTE 
S/A. (Adv. Dr. Carlos Alberto de Britto L^ 

Ra). Recorridos: ANTONIO FERNANDINI GAMEI-

RO DE MOURA E OUTRO (Adv. Dr. Duval Rodri 

gues da Silva). (13 T-2720/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e deram-lhe provimento parcial para 

assegurar aos reclamantes apenas as horas 

excedentes de oito horas.
EMENTA: Exercentes de função de chefia, 
como declarado da própria inicial. Desne

cessário, no caso, que tivessem poderes de 
representação do Banco reclamado.

RR-2.697/76 TRT 38 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. R_e

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS í/A 
(Adv. Dr. Carlos Victor Muzzi). Recorrido: 

NAZAR NUNES DA SILVA (Adv.Dr. Alino da C. 
Monteiro). (13 T-2347/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.
EMENTA: As ferias quando pagas já expirado 

o prazo de sua concessão, o são em dobro. 

Revista que e conhecida e que se nega pro 

vimento, nesta hipótese. Bancário enquadra 
do no § 23 do art3 224, da CLT, tem direi
to ás horas extras excedentes das 8 horas 

diarias. Neste aspecto, não se conhece da 

revita (Sumula 42).

RR-2.702/76 TRT 58 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRC 
BRAS/RPB® (Adv. Dr. Ruy 3orge C. Pereira). 

Recorrido: 3ER0NIMC BALBINO DO NASCIMENTO 
(Adv. Dr. Orlando da Mata e Souza). (13 t- 
2542/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: 0 adicional insalubridade incide 

somente sobre o salario base nao repercu - 
tindo nos triénios.

RR-2.705/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: FIRST NATIONAL CITY BANK 
(Adv. Dr. 3. F. Prisco Paraiso Neto). Re

corrido: ANTONIO FERNANDO FREITAS GUIMA
RÃES (Adv. Dr. Paulo Borba Costa). (13 t- 
2093/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Bancario. Técnico nao exercente de 

cargo de confiança, faz jus a horas extras 

excedentes de seis. Revista nao provida.

RR-2.716/76 TRT 4§ Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

glia. Recorrente: FICRISA AXELRUD S/A. - FI 

NANCIAMENTO, CREDITO E INVESTIMENTOS (Adv. 

Dr. Adalberto Camerino de Aragão). Recorri 

do: ANTONIO TADEU DA ROCHA BARROS (Adv.Dr. 
Lindomar da Silva). (13 T-2616/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Inaceitável o salario complessivo. 
Revista não provida.
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RR-2.724/76 TRT 13 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza

Moura. Recorrente: BANCO HALLES S/A. (Adv. 

Dr. Hugo Mosca). Recorridos: OLIVAR DE 

ARAU30 TRINDADE FILHO E OUTRO (Adv. Dr. Al 
bino Pereira da Rosa). (l3 T-2543/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EMENTA: Revista não fundamentada.

RR-2.731/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Re
corrente: EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO LUIZ 

LTDA. (Adv. Dr. Ernandes de Andrade San

tos). Recorrido: SILVIO ALVES DOS SANTOS 
(Adv. Dr. Walmir Maia Rocha Lima Filho).

Z (13 T-2966/76).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
EME NTA: Revista não conhecida.

RR-2.735/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.

Recorrente: PETROLEO' BRASILEIRO S/A. PE- 
TROBRAS (Adv. Dr. Ruy Oorge C. Pereira ). 

Recorrido: OSVALDO SANTOS (Adv. Dr.Ulisses 

Riedel de Resende). (I3 T-2617/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Recurso conhecido e-provido. 0 adi 

cional de periculosidade, incide apenas so 
bre o salario base, não recaindo sobre os 

triénios ou outra vantagem de natureza não 

salarÊl.

RR-2.736/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 
Recorrentes: BANCO DO BRASIL S/A. E 30SE 

RAFAEL CARTAXO (Advs. Drs. Antonio da Sil
va Carvalho e 3ose Torres das Neves). Re

corridos: OS MESHOS. (13 T-2412/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

de ambos os recursos.
EMENTA: Revistas não conhecidas por desfun 

damentadas.

RR-2.743/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: MARCELINO FILARTIGAS 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrido: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Charles Naccache). (I3 T-2544/76). 
DECISÃO: Sem divergência,,não conheceram 

do recurso.
EMEN TA: A Súmula 51, invocada na revista 

diz respeito ao mérito mas, destenao cuida 

o acordão recorrido. 
: j rf i ii' ,

RR-2.748/75 TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrente: SEVERINA VARELA DOS SAN

TOS SOUZA (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re

sende). Recorrida: GLASSLITE - INDUSTRIADE 

PLÁSTICOS LTDA. (Adv. Dr. Celso Conti Dedi 

vitis). (13 T-2014/76).

DECISÃO: Sem divergência,, não conheceram 
- - J 1 4 

do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida por nao aten 

der os pressupostos legais.

RR-2.756/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa-

qlia. Recorrentes: ANTONIO SOARES FERNAN

DES E OUTROS (Adv. Dr. Ulisees Riedel de 

Resende). Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FED£ 

RAL S/A. (Adv. Dr. Eduardo Silva Costa). 

(13 T-2656/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, negaram-lhe provimeri 
to.

EMEN TA: 0 reajusta salarial do arts 5? da 
Lei n3 4.345/64 atinge apenas ao pessoal 

temporário da empresa. Revista desprovida.

RR-2.763/76 TRT 63 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: COMPANHIA DE AGUAS E ESC0T0SD0 

RIO GRANDE DO NORTE - -CAERN (Adv. Dr. 3oão 

Felipe Leite). Recorrido: EVARISTO MARI

NHO DE CARVALHO. (I3 T-2413/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Recurso conhecido e improvido.

RR-2.768/76 TRT 63 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: MANOEL DOMINGOS DE MOURA (Adv. 

Dr. 3ose Antonio Alves de Melo). Recorricfa: 
USINA PEDROZA S/A. (Adv. Dr. 3airo Victor 

da Silva). (13 T-2414/76) 

DECISÃO: Sem divergência, não conhecera m 

do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.769/76 TRT 63 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: ENGENHO PINDOBA (Adv.Dr 

Geraldo Azoubel). Recorridos: 30SE SEVER_I 

NO DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Drã Aurora 

de Oliveira Coentro). (13 T-2094/76). 

DECISÃO; Por maioria, conheceram do recur

so e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prescrição rejeitada com base na 

matéria de fato. Aplicável ao trabalhador 

rural o pagamento em dobro de férias não 

concedidas no prazo legal.

RR-2.802/76 TRT l3 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: ESTADO DO RIO DD 3ANEI- 
RO (Adv. Dr. Geraldo de Carvalho). Recorri 

dos: ANTONIO CARLOS ALONSO E OUTROS (Adv. 
DrS Arminda Ataíde Motta). (13 T-2545/76). 

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram 

do recurso.
.. . - > : 1 . : , 

EME NTA: Matéria de fato. Recurso não conhe 
eido.

RR-2.822/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza 

Moura. Recorrente: SERVIÇO SOCIAL DA IN
DUSTRIA - SESI (Adv. Dr. Carlos A. da Cu
nha Camargo). Recorrido: WALDEMAR DA SILVA 

RAMOS (Adv. Dr. Alino da Costa Montei/b) , 
(13 T-2348/76).
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DECISÃO; Sem divergência, não cohheceram AI-678/76 

do recurso.
EMENTA: Matéria de fato. Recurso não conh^ 

eido.

RR-2.816/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Floriano Maciel. 

Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA 
DE S/A. (Adv_. Dr. Caio Tácito sá Viana P. 

de Vasconcdos). Recorridos: ANTONIO BERAR 
DOCCO E OUTROS (Adv. Dr. Valter Uzzo). (Ia AI-691/76 

T-2«15/76). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do 

recurso e negaram-lhe provimento.

EMEN TA: As condiçoes mantidas por vários 

anos, tornam-se habituais e aderem às con
dições contratuais não podendo ser altera

das.

RR-2.812/76 TRT 2® Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A AI-755/76

(Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Recorri 
dos: ROBERTO BUENO MAGANO E OUTROS (Adv . 

Dr. Dose Faraldo). (1a T-2856/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, por maioria, deram-lhe provimento 

para reconhecendo a incompetência da Justi 

ça do Trabalho, remeter os autos ao Juizo 

da Fazenda Estadual.
, J . AI-1.126/76

EMENTA: Revista provida reconhecendo incom 

petente esta justiça pàra julgar o feito.

Remessa dos autos ao Ouizo Privativo dos 

Feitos da Fazenda Estadual.

SEGUNDA TURMA —'

AGRAVOS DE INSTRUMENTO nT , .■ J J ' 1 J ■ ~~ 1 ‘ 1 ' - ■ AI — / o

AI-539/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado.

Agravante: DOMINGOS SAVIO NERY (Adv. Dr. "

Dose Torres das Neves). Agravada: BMG - F_I 

NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO. (2a T-3099/76). 

DECISÃo: Unanimemente, negaram provimento • 

ao agravo.
* EMENTA: Agravo não provido.

TRT 53 Região. Rei. Min. Renato Machado. _A 

gravante: COMPANHIA TROPICAL - HOTEL DA 

BAHIA (Adv. Dr. 3uarez 3ose de S. Wander- 
ley). Agravado: 30Ã0 CARLOS PIRES (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (23T-3102/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A. (Adv. Dr. Mauricio Azevedo P. Chaves) 

Agravado: DCNATO FOSTER VAZ (Adv. Dr. Eri- 

neu Edison Maranesi). (23 T-3103/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento- 

ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: MARIA LUIZA DE CASTRO (Adv.Dr. 

Neusa Melillo B. Pereira). Agravada: TÊX
TIL TABACOW S/A. (Adv. Dr. Mauricio Grana

deiro Guimarães). (23 T-3104/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 33 Rggião.Rel. Min.Renato Machado.Agra 

vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv. 
Dr. Adherbal de Oliveira Baracho). Agrava

do: ANTONIO PEREIRA FILHO.(2§ T-3107/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. 

Agravante: MARIO CARLOS EGIDIO (Adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Agravada: IN- 

DUSTRI A DE CERAMICA CONCORDIA LTDA.(23 T- 
306 3/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: A mp apreciação das provas não en

seja revista. Agravo a que se nega provi - 

mento.

AI-564/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. _A AI-1.663/76

gravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. 
(Adv. Dr. Emmanuel Carlos). Agravado: JOÃO 

FRANCISCO DA COSTA (Adv. *Dr. Erineu Edison 
Maranesi). (2a T-3100/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

ED-AI-666/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.
Eigbargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. AI-1.711/76 

(Adv. Dr.Eduardo Silva Costa). Embargado : 

NELSON FERREIRA PIRES (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (2a T-2101/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os emba_r 

gos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: GRAFICA EDITORA JORNAL DO CO
MERCIO S/A. (Adv. Dr3 Marie Nigri). Agrava 

da: MARCIA FREIRE SAD (Adv. Dr. Abilio Bit 

tencourt de Miranda). (23 T-2918/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 53 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: LIDO MODA MASCULINA L(JDA. )Adv. 
Drã Solange P. Damasceno). Agravado: 30SE 

FERNANDO ROSADO CODES (Adv. Dr. Bose Rober 
to de Souza Cruz). (2§ T-3108/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
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AI-1.863/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIOOS (Adv. Dr. Qose Alves dos 

Santos). Agravados: LUIZ FERREIRA DA CUNHA 

E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen 
de). (23 T-2919/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: As clausulas regulamentares, que 

revoguem ou alterem vantagens deferidas ari 
teriormente, só atingirão os trabalhadores 

admitidos após a revogação ou alteraçao do 

regulamento. A compensação so poderá ser 

arguida cóm a contestação. Agravo a que se 

nega provimento.

AI-1.972/76 TRT 53 Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: QUÍMICA E FARMACÊUTI

CA NIKKHO DO BRASIL LTDA. (Adv. Dr. Jose 

Lins Barradas Neto). Agravado: FRANCISCO 

PINHO PEREIRA (Adv. Dr. Kleber Oliveira M_e 
nezes). (23 T-3110/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.973/76 TRT 5ã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(Adv. Dr. Eduardo Costa). Agravado: ANTO

NIO NUNES DE ALMEIDA (Adv. Dr. Orlando da 

Mata e Souza). (23 T-2922/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 
pois não se da revista se o julgado recor
rido está conforme a jurisprudência sumula 

da (arte 896 da CLT).

AI-2.002/76 TRT 3ã Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra

vante: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A. - MAFERSA 

(Adv. Dr. Qose Cabral). Agravados: GERALDO 

CÂNDIDO LOPES E OUTROS (Adv. Dr. Alino da 
Costa Monteiro). (29 T-3112/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Gratificação de balanço paga habi. 

tualmente ao empregado passa a compor o seu 

contrato por ajuste tácito. E se a epoca 

do despedimento ja possuia o direito adqui 

rido, nao importa que o resultado do baian 

ço anual da empresa venha posteriormente . 

Agravo desprovido

AI-2.003/76 TRT 33 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: IMPALA - AUTO ÔNIBUS S/A. 

(Adv. Dr. Oose Luiz Santos Nogueira). Agra 

vado: OOSE AZEVEDO VILELA. (23T-3113/76 ) . 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.225/76 TRT 23 Região.Rei. Min. Thelio da Costa

M nteiro. Agravante: LUIZ ANDRE ACHITTE 

(Adv. Dr. Cláudio dos Sabtos). Agravado : 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. (2§ T- 

306 5/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.226/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: MARCO ANTONIO RODOTA STEFANO 

(Adv. Dr. Ulisses Riédel de Resende). Agra 

vado: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. 

(Adv.Dr.Antonio Carlos A. Leone). (23 T- 

3114/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.227/76

AI-2.245/76

AI-2.246/76

AI-2.501/76

AI-2.505/76

TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. 

Agravante: DAREX - PRODUTOS QUÍMICOS E 
PLÁSTICOS LTDA. (Adv. Dr. Gilberto Leite 

César). Agravado: OSTELINO PEREIRA GOMES 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2§ 

T-3066/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Não viola o arts 461 da CLT, a ra

zoável interpretação de que o "onus proban 

di" e do empregador quando contestados os 
pressupostos da equiparação salarial. Agra 

vo desprovido.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: TIALEX - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CHAPÉUS LTDA. (Adv. Dr. Carlos 

Alberto Boscolo). Agravada: ROSALINA DINIZ 
(23 T-3115/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. _A 

gravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS !/A 

(Adv. Dr. Lurimar Simonini). Agravado: AN

TONIO REFUNDINI. (23 T-3116/76).

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

TRT 13 Região. Rei. Min. Renato Machado . 

Agravante: QOSE PACHECO LINS (Adv. Dr. Ali 

no da Costa Monteiro). Agravada: DISCOS 

CBS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (Adv. Dr. 

Affonso Carlos A. da Veiga). (23T-3117/76) 

DECISAO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo nao provido.

TRT 43 Região. Rei. Min. Ba reta Silva. Agra 

vante: CORO GONÇALVES 4 CIA. LTDA. (Adv. 
Dr. Paulo Wainberg). Agravados: SAUL D0 

PRADO E OUTROS (Adv. Dr. Luiz Lcpes Bur- 
meister). (23 T-3118/76).
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DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Não se conhece da revista embasada 
em conflito pretoriano que não resul tou|com 

provado. Agravo desprovido.
/

AI-2.509/76 TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: 30SE ANTONIO FERNANDES DE MELO 
(Adv. Dr. 3ose Caldeira B. Neto). Agrava

da: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS 
S/A. (Adv. Dr. Afranio Vieira Furtado).(2? 

T-3119/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.516/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. 

Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S/A; (Adv. Dr. Celio Silva). Agravado : 

ANTONIO TENORIO DE FREITAS 3UNI0R. (2§ T- 

2933/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Não ensejam o conhecimento de re

vista ou de embargos, deeisões superadas 

por iterativa, notória e atual jurisprudên 
cia do Pleno. Agravo a que se nega provi

mento.

AI-2.593/76 TRT 89 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. (Adv.Dr. 

Dose Ubiraci Silva). Agravados: LUIZ MAIA 

SOBRINHO E OUTROS (Adv. Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). (2§ T-3121/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.594/76 TRT 3§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agrauantes: DAVINA ANTUNES CE AL

MEIDA E OUTRAS (Adv. Dr. 3ose Hamilton Go 

mes). Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDUS

TRIA - SESI (Adv. Dr. Mauricio Martins de 

Almeida). (29 T-3122/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-2.666/76 TRT 3ã Região. Rei. Min. Criando Coutinho. 

Agravante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO 

FEDERAL (Adv. Dr.Ordelio Azevedo Sette).A- 
gravados: 30Ã0 CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

E OUTROS (Adv. Dr.Cláudio A. Feitosa Penna 
Fernandes). (2§ T-3126/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.668/76 TT 5§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa

Monteiro. Agravante:COMPANHIA CENTRAL DE 

SEGUROS (Adv. Dr. Antonio Protasio Magnavi 

ta). Agravado: RAIMUNDO SALES NICCLAU (Adv

Dr§ Gildete Santos). (29 T-3127/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agraoo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.696/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE EDIFI
CAÇÕES (Adv. Dr. Haroldo Konell Cabral). 
Agravados: 30Ã0 DA SILVA GODINHC E OUTROS 

(Adv. Dr. Moacyr Pereira). (29 T-3128/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negar'am provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.712/76 TRT 49 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

0r. Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL í/A 

SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE (Adv. Dr. An 

tonio Carlis S. Coutinho). Agravado: 30SE 

ALVES DE FREITAS (Adv. Dr. Airton Berger). 
(29 T-3010/76).

DECISÃO: Uaanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.730/76 TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: OSCAR FRANCISCO PEDALINO BAPTIS 
TA (Adv. Dr. Albino Pereira da Rosa). Agt£ 

vados: BANCO HALLES S/A. E BANCO DO ESTADO 
DA GUANABARA S/A. (Adv.Dr. Hugo Mosca).(29 

T-2946/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento , 
por correta aplicação des Prejulgados 24 e 

52 do TST, e Súmulas 45 e 60.

AI-2.785/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
3r. Agravante: MARIA 30SE GOMES DOS SAN

TOS (Adv. Dr. Carlos Pereira Custodio).A - 

gravado: FRANCISCO 30AQUIM DE OLIVEIRA-BAR 
E LANCHES (Adv. Dr.Francisco de Assis Be

zerra). (29 T-3130/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.792/76 TRT 29 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 
vante: SEBASTIÃO CESARE CORREIA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Agravada: BRI
LHO CERAMICA S/A. - INDUSTRIAL E COMERCIAL 

(Adv. Dr.Antonio A. Correra). ( 29 T-3011/76 ) 

DECISÃO: Unanimemente , negaram provimento 
ao agravo. 

EMENTA: 0 exame das causas justificadoras 
da despedida justa é matéria fática insus

cetível de reexame nesta instância superior. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-2.803/76 TRT 29 Região.Rei. Min. Criando Coutinho. 

Agravante: FORD BRASIL S/A. (Adv. Dr. Cas- 

sio Mesquita B. 3unior). Agravado: MARCOS 
ALVES MOTA (Adv. Dr. 3ose Cardoso Neto). 

(29 T-3131/76).
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DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.805/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL 

(Adv. Dr. 3airo Polizzi Gusman). Agravado: 

30AQUIM TAVARES MARQUES DA SILVA (Adv. Dr. 
Mauricio Soares de Almeida).(2aT-3133/76). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 

da revista.

AI-2.819/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: S/A. - GEON DO BRASIL - INDUS

TRIA E COMERCIO (Adv. Dr. 3ose Maria de Cas 
tro Bernils). Agravado: WALDEMAR DEA (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de’Resende). (2a T- 

3134/76).
DECISÃO: UnanimeEnte, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.834/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

(SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE) (Adv.Dr . 

Roberto Engel Calasans). Agravados: VIL- 

SON PRADO E OUTROS (Adv.Dr. Antonio Carlos 
V. Martins). (2a T-2953/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.855/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: WALDENIR 30SE DE FARIA (Adv.Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). Agravada: COMPA

NHIA NACIONAL DE TECIDOS NOVA AMERICA (Adv 
Dra Ophélia de|Almeida). (2a T-3135/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial negada à luz 

dos fatos e provas, inclusive pericial não 

comporta revista, eis que e matéria essen

cialmente fatica. Agravo a que se nega pro 

vimento.

AI-2.858/76 ' TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres

3r. Agravante: ALCIDES CONCEIÇÃO SILVA (Ad 

Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni). Agravado: 

SEVIP - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO 
LTDA. (Adv. Dr. 3ose Augusto Caúla e Sil 

va). (2a T-2955/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.861/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Aguavante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(Adv. Dr. Eduardo Costa). Agravados: ANDRE 

SATURNINO DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Dr.

Ulisses Riedel de Resende). (2aT-3136/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.892/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravarte: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv 

Dr. Blaus Menge). Agravado: 30SE LUCIANO 

DE PINHO BARROQUEIRO. (2a T-3137/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.893/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Agravante: FORD BRASIL S/A.(Adv. 

Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). Agravados: jOSE 

GRITENAS E OUTROS. (2a T-3138/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.894/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado . 

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS (Adv. Dr. Nelson Dias). Agra 

vado: MANOEL DA COSTA (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (2a T-3139/76). 

DECISAP: Unanimemente,-negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-2.921/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: LUIZ CARLOS ALVES (Adv. Dr. Ru
bens de Mendonça). Agravada: FIAÇÃO BRASI

LEIRA DE RAYON - "FIBRA" S/A. (Adv. Dr. Mi 

guel A. Malufe Neto). (2a T-2956/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao gravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.967/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: FINANCEIRA BEMGE S/A. CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv.Dr. We- 

nio Balbino de Castro). Agravado: DERLINHO 

XAVIER DA SILVA (Adv. Dr. Celso de Maga
lhães Pinto). (23 T-3013/76).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 

da revista.

AI-2.992/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: NELSON PAULINO DE OLIVEIRA (Adv 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agravada : 
LORENZETTI S/,A. - INDUSTRIAS BRASILEIRAS E 

LETROMETALURGICAS. (2a T-2959/76). 
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para meihor exame. 

EMENTA: Agravo provido para melhor exame.

AI-3.001/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Agravante: 30SE EDUARDO DE LIMA LORDE 

LO (Adv. Dr.Adiba Camis). Agravado: DANIEL
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MARTINS S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO (Adv. 

Dra Zelia Cunha Castro). (23 T-2960/76). 
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.015/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: DOSE GARCIA DE FREITAS (Adv.Dr. 

Dose Cardoso Neto). Agravada: COMPANHIA SJ 

DERURGICA PAULISTA - COSIPA (Adv. Dr. Tomo 
ko íris A. Miyamura). (23 T-2961/76).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.089/76 IRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Agravante: ADEGA DE ÉVORA|ltDA. (Adv. Dr. 

Carlos Monteiro Heil). Agravado: ALMERINDO 

GOMES DO NASCIMENTO. (2aT-2966/76). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.094/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Dr. Agravante: EDITORA OPERA MUNDI S/A/Adv 

Dr. Custodio de Oliveira Neto). Agravado: 

EDUARDO WADDINGTON (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (23 T-3016/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.114/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Agravante: ISAAC LAGE (Adv. Dr. Eglon D. 
Martins de Siqueira). Agravado: SINDICATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E 
ANEXOS DE SANTO ANDRE, SÃO CAETANO DO SUL 
E SÃO BERNARDO DO CAMPO. (23 T-2140/76). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.121/76 TRT 23 Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS (Adv. Dr. 

Klaus Menge). Agravado: ANTONIO DOSE (2«T” 

3141/76).

DECISÃO : Unanimemente, negaram provimen

to ao agravo.

BMENTA: 0 conceito de habitualidade envo_l 
ve interpretação no sentido de que o serv_i 

ço extraordinário deve ser continuamente 

prestado ou, pelo mesos, prestado no maior 

numaro de dias do mês. Contudo, - para che 
gar-se a uma conclusão é necessário reexa

minar fatos, o que não afina com o recurso 

extraordinário de revista. Agravo desprovi 
do.

AI-3.158/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado . 

Agravante: ARGEMIRO DOS SANTOS (Adv. Dr. 

Eric da Silva Barbosa). Agravada: IBM DO 

BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS L_I 

MITBDA. (Adv. Dra Maria Cristina P. dos 

Anjos). (2§ T-3142/76).

DECISÃO: Lhanimemente, negaram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para melhor exame 

da revista.

AI-3.160/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. 
Agravante: RENATO MENDES DE REZENDE (Adv. 
Dr. Adail de Souza Carneiro). Agravado: DUN 
& BRADSTREET LTDA. (Adv. Dr. Dose Marcos 

Gomes). (23 T-3143/76).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-3.224/76 TRT 2§ Região. Rei. Min.Barata Silva. Agra 

vante: BAYER DO BRASIL S /A (Adv. Dr. De- 
lialdo Assumpção Barbosa). Agravado: LUIZ 

COLEONI. (2a T-3072/76).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao 

agravo, a fim de que seja processada a re

vista, para melhor exame.

EMENTA: 0 pagamento em dobro do correspori 
dente às férias não gozadas, só é devido 

quando não concedidas no período legal. A- 
gravo a que se dá provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2.140/73 TRT Ia Região. Rei. Min. Renato Machado. R^ 

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.73 

DIVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Artur Gomes 
Cardoso |Rangel). Recorrido: RENATO RAPOSO 

DE MEDEIROS CÃdv. Dr. Alino da Costa Montei 

ro). (23 T-3144/76) 
DECISÃO: Unanimemente, conhe ceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para julgar im

procedente a açao.

EMENTA: Revista conhecida e provida. Apli
cação do arts da Lei 4345, de 1964.

RR-3.918/75 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: REGINA DE LIMA SETÚBAL (Adv. Dra 

Durema de S. Martins Silva). Recorrido:SER 

VIÇO MEDICO HOSPITALAR LTDA. (Adv. Dr. Wal 

ter da Silva C. Dunior). (2a T-3145/76). 

DECISAO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: "Em atividade de natureza médico- 

-hospitalar, recomendável a prestação de 

serviço na forma de plantão, em dias alte_r 

nados, nao ha que se falar em horas extraor 
dinarias, se não excedentes das 48 horas 

semanais". Revista não conhecida.

RR-4.083/75 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: S/A. 0 ESTADO DE SÃO PAULO (Adv. 

Dra Regina Celia Carneiro Cardoso). Reco_r 

rido: VENANCIO CORRÊA VITORINO (Adv.Dr. ’ 

Ulisses Riedel de Resende). (2aT-3146/76).
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RR-4.428/75

RR-4.598/75

RR-4.599/75

DECISÃO; Ã unanimidade, não conheceram do 

recurso quanto à prescrição e, por maioria 

conheceram quanto a supressão da jornada 

de trabalho extra e deram-lhe provimento 

parcial, para reconhecer o direito a empre 

sa de suprimir a jornada de trabalho ex
tra, mantendo porém integrado ao salario 

do empregado os valores que vinha perceben 

do a este título.

EMEN TA: Se o empregador, por longos anos 

deu ao empregado a oportunidade da remune

ração suplementar, por horas extsas habi

tualmente trabalhadas, pode, no seu poder 

de comando, reduzir a jornada de trabalho 

suprimindo as horas extras, sem que, èntre 

tando afete o ganho do trabalhados. Revis 

ta conhecida e provida em parte.

RR-4.779/75

RR-4.804/75

TRT 4^ Região. Rei. Min. Renato Machado. R_e 

corrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

(Adv. Dr. Laury Gonzaga Maciel). Recorri
do: LAURO LEOVIGILDO DE SOUZA (Adv. Dr. 

Nardim Darcy Lemke). (23 T-3147/76). 

DECISlO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele

cer a decisão vestibular.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes: SEVERINO IZEQUIEL DE SOUZA E 

OUTROS E S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATA- 

RAZZO (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Oose Maria de C. Bernils). Recorridos: 

OS MESMOS. (23 T-3148/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos e, no mérito, por maioria, 

deram provimento ap apelo do reclamante, p_a 

ra julgar procedente a reclamaçao, respei

tada a prescrição bienal e, a unanimidade 
negaram provimento ã revista da reclamada: 

EMENTA: Se a insalubridade erapreexisten- 

te, devidos são os adicionais dentro dos 
dois anos anteriores ãjpropositura da a- 

ção. Revistas conhecidas e provimento, ap_e 

nas, a revista dos autores.

TRT 25 Região. Rei.Min.Barata Silva. Reco£ 
rentes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E 

JOAQUIM CARLOS CRUZ E OUTRO (Advs. Drs.Car 

los Moreira de Luca e Ulisses Riedel de R_e 
sende). Recorridos: OS MESMOS. (2a T- 

3149/76).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de incompetência arguida peBánte a 

Egrégia Turma, conheceram de ambos os re

cursos, mas lhes negaram provimento.

EMENTA: Incompetência que se rejeita. Re
vistas conhecidas mas a que se ngga provi
mento não só diante da iterativa jurispru

dência do Pleno como também do indiscutí

vel débito dos autores ao recebimento das 
diferenças de salário familia. Não incidên 

cia de novos adicionais sobre adicionais.

RR-5.111/75

RR-5.112/75

RR-5.250/75

RR-206/76

TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv.Dr. Oose Celio de Andrade). Recorri

do: OOSE CJORVINO (Adv. Dr. Odeney Klefens) 
(23 T-3151/76).

DEC ISA 0: Unanime mente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento pana, decretando 
a Incompetência da Oustiça do Trabalho, re 

meter os autos ao juizo de úma das Varas 

dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 
São Paulo.

EMENTA: Revista conhecida e provida para 

proclamar-se a incompetência da Oustiça do 

Trabalho, Reclamaçao ajuizada por servidor 
estadual com regime estatutário próprio.

TRT 13 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: CÜMPANHIA DE TRANSPORTES COLE 
TIVOS DO ESTADO DO RIO DE OANEIRO - CTC-RO 
(Adv. Dr. togio Augusto F. Lima). Recorri 

do: WALTER VIEIRA PINTO FILHO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (2§T-3152/76). 
DECISAO: Ã unanimidade, rejeitaram a preli 

minar arguida e conheceram do recurso e, no 

mérito, por maioria, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revista conhecida, mas não provi - 
da.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: MIGUEL FERNANDES DA SILVA (Adv 

Dr. B. 0. da Silva Arouca). Recorrida: PA
DARIA E CONFEITARIA RAINHA DO BABAQUARA 
LTDA. (Adv. Dr. Pedro Luiz C. de Campes 

Vergueiro). (23 T-3153/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: ANA REGINA SCARANCE ALVES (Adv 

Dr. Antonio Carlos Pesce). Recorrido: BAN
CO AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A. (Adv.Dr. Pau 

lo Leme da Fonseca). (2§ T-3154/76).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram d o 

recurso.

EMEN TA: Revista nao conhecida.

TRT 53 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: ADERBAL VELOSO ALVES (Adv. 
Dr. Ruy Conceição Pedreira). Recorrido: PE 
TROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB§ 
(Adv. Dr. Ruy Borge 0. Pereira). (2§ T- 

3155/76).

DECISAO: UnanSmemente, nao conheceram do 
recurso.

EMEN TA:: Recurso de que se não conhece.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: AYRES PEREIRA CAROLLO (Adv.Dr. 

Bose Stalin Wojtotuicz). Recorrida: FINAN 
S/A. - FINANCIAMENTO, CREDITO E INVESTIMEN 

TOS (Adv.Dr. Roberto Moreira da Silva Li
ma). (23 T-3075/76).
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RR-253/76

RR-694/76

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento, para julgar de

serto o RO da reclamada-recorrida, como 

também já fora arguido nas respectivas con 

tra-razoes, e restabelecer a .sentença da 

Junta.

EMENTA: Revista conhecida e provida, para 
julgar deserto o recurso ordinário, resta- 

belecendo-se a sentença da Junta.

TRT 2- Região. Rei. Min. Renato Machado , 

Recorrente:VIAÇÃO SÃO JOSE S/A. (Adv. Dr. 

Ulisses de Azevedo Braga). Recorrido: AGOS 

TINHO FERREIRA DA SILVA (Adv. Dr. Tsuyoki 
Mori). (23 T-3022/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.

EMEN TA: Havendo erro grosseiro, o recurso 
nao pode ser conhecido. Contra' acórdão re

gional, que nao conhece recurso ordinário, 

e incabível agrave de instrumento para es
te TST.

TRT 13 Região. Rei. Min. Renato Machado. 

Recorrente: BANCO DE CREDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S/A. (Adv. Dr. Jesus de Godoy 

Ferreira). Recorrido: MÁRCIO DE SOUZA FI

GUEIREDO (Adv. Dr. Jose Torres das Neves). 
(23 T-3024/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

sc, mas lhe negaram provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas não provi
da.

trução do feito. Pequenos atrasos eXcepcio 

nais na vida da empresa, não refletindo 

contumácia, não justificam o rompimento do 

vinculo empregaticio. Matéria de fato cujo 

reexame e vedado nesta instância. Revistas 

nao conhecidas.

ED-RR-987/75

RR-1.103/76

RR-1.108/76

RR-698/76 TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA 
DE S/A. (Adv. Dr. Pedro Augusto de Freitas 

Gordilho). Recorrido: JOSE SIM0ES LAVOURA 

(Adv. Dr.Alino da Cosüa Monteiro). (23 T-
3156(76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso quanto a prescrição e, no mérito, ne 
garam-lhe provimento.

EMENTA: Prescrição - Interrupção pela apre 

sentarão de reclamação trabalhista ao di_s 

tribuidor. 0 tão-só ajuizamento da reclama 

ção trabalhista interrompe a prescrição, a 

vista da sistemática do processo do traba

lho no que concerne a forma de citação do 

reclamado. Reiista conhecida e improvida.

TRT lâ Região. Rei. Min. Barata Silva. Em- 

.bargante: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr.
Jose Maria de Souza Andrade). Embargado: 
JOSE WELIKSON (Adv. Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Padua). (23 T-3158/76).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embar

gos para esclarecer que no voto de folhas 

169 ao se ler "complementarão do valor da 

aposentadoria", leia-se "enquadramento na 

carreira de advogado".
EMENTA: Embargos declaratórios que são aco 

Ihidos para esclarecer ponto contraditório 

do acordão.

TRT 2§ Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrentes: COMPANHIA DCCAS DE SANTOS 

E OSNI SOARES DE OLIVEIRA E OUTROS (Advs . 

Drs. Klaus Menge e Jeanete Abrantes Serra) 

Recorridos: OS MESMOS. (23 T-2978/76).
DEC ISÃC: Unanimemente, não conheceram de 

ambos as revistas.
EMENTA: Recursos de que se não conhece.

TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes: CARLOS GALBIERI E OUTROS (Adv . 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FORD BRASIL S/A. (Adv. Dr.Cassio Mesquita 

B. Junior). (23 T-3026/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento para julgar procedente o pedido 
de adicional de insalubridade, respeitada 

a prescrição bienal e, a unanimidade, con 
cederam também os honorários assistenci - 

ais.
EMEN TA: "Aos empregados que já trabalhavam 

e, situação de insalubridade antes da pro

mulgação do Decreto-lei nS 389, de 26 de 

dezembro de 1968, não se aplica o disposto 

no artS 35 do respectivo diploma, SOB PENA 

DE SE FERIR 0 DIREITO ADQUIRIDO." Honorá

rios assistenciais devidos. Revista conhe

cida e provida.

RR-752/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Sarata Silva. Re

correntes: MARTUSCELLI & SANTILLI S/C E 

GILBERTO FERREIRA MUNIA (Advs. Drs. Rubens 

Nunes de Araújo e Ulisses Riedel de Resen
de). Recorridos: OS MESMOS.(23T-3157/76). 

DEC ISÃC: Ã unanimidade, não conheceram dc 

recurso da empresa e, por maioria, nao co

nheceram da revista do autor.

EMENTA: De nenhum valor o substabeleci men

to de poderes por quem não tem procuração 

nos autos e que nem mesmo funcionou na in_s

RR-1.286/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

E SEBASTIÃO PEREIRA GOMES (Advs. Drs. Car

los Moreira de Luca e Ulisses Riedel de R^ 

sende). Recorridos: OS MESMOS. (2§ T- 

2783/76).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de incompetência arguida, conheceram 

do recurso da empresa mas negaram-lhes pro 
vimento; e não conheceram da revista dos 

autores.

EMENTA: Exceção de incompetência que se re 

jeita. Devido também aos aposentados o sa-
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lário-família de que trata a Lei 4266 , de_s 

de que contribuinte da Previdência Social. 

Descabe a incorporação de adicional ao 

salário para efeito de incidência de4 nova 

percentagem daquele mesmo adicional. Revi_s 

ta da empresa desprovida e a do autor nao 

conhecida ~

RR-1.330/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 
correntes: JOSE VENTURA DA AlXÃO E PETRÓ

LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Advs.Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge C . P_e

, reira). Recorridos: OS MESMOS. (2a <-

3159/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revis

ta do reclamante e deram-lhe provimento,pa 

ra reconhecer ao obreiro direito a ser in

denizado em ferias simples e proporcionais 
e, à unanimidade, não conheceram|do recurso 

do reclamado.

EMENTA: Revista do empregado, conhecida e 

provida. Revista do empregador, não conhe
cida.

RR-1.356/76 TRT 3® Região. Rei. Mkn. Fortunato Peres

Jr. Recorrente: DIOGENES PARREIRA VIANNA 
(Adv.Dr. Jose Torres das Neves). Recorri

do: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A . 

(Adv. Dr. Murilo de Almeida Nobre). (2a T- 

3027/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-1.408/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres
Jr. Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAULIS

TA S/A. E BENEDITO ANTONIC RODRIGUES 29 

(Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulis

ses Riedel de Resende). Recorridos: OS ME_S

( MOS. (29 T-3160/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

ambos os recursos.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-1.424/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres
Jr. Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. 

Dr. Nelson Esteves Sampaio). Recorrido: N_I 

BAGIL FERREIRA MARTINS (Adv. Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). (2a T-2844/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-1.590/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recérrentes: FEPASA - FERROVIA PAULIS

TA S/A. E ANTONIO DEMETRIO E OUTROS (Advs. 

Drs. Jose Belio de Andrade e Antonio R. 

Figueiredo). Recorridos: OS MESMOS. (2a T- 

3162/76).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento para, detretando 

a incompetência da Justiça do Trabalho, re 

meter os autos^o Jiízo de uma das varas dos 

Feitos da Fazenda Publica do Estado de são 

Paulo, prejudicado o recurso dos autores. 

EMENTA: Recurso da reclamada de que se co

nhece e a que se dá provimento . Rbcubso 
dos reclamantes prejudicado.

RR-1.750/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO
BRAS - RPBa. (Adv. Dr.Ruy Jorge C. Pereira) 

Recorrido: DOMINGOS DE ARAÚJO (Adv.Dr. Ulis 

ses Riedel de Resende). (29 T-3164/76). 
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas não provida.

RR-1.851/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peces

Jr. Recorrente: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. 

Alexandre C. de M. Filho). Recorrida: GEOR 

GETA FRANCO TEIXEIRA (Adv. Dr. Manoel Bit
tencourt Jardim). (2a T-3165/76).

DECISA0: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso• 

EMENTA: Recurso de que se não conhece,

RR-1.901/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRJ 
CIDADE S/A. (Adv. Dr. Celio Silva). Recor

rido: JOSE FERREIRA DE AMORIM (Adv. Dr. Jo 
se Torres das Neves). (29 T-3166/b). 

(KCISAO: Sem divergência, conheceram do re

curso e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimentç, para julgar improcedente a a 
ção.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 
se dá provimento.

RR-1.933/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrentes: FEPASA - FERROVIA PAULIS
TA S/A. E MARIO FCSSEN (Advs. Drs. Antonio 

Mjguel Pereira e Wilmar S. da Gama Padua) 

Recorridos: 0S MESMOS. (2a T-3167/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de 

ambos os recursos.

EMENTA: Recursos de que não se conhece.

RR-1.953/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrentes: VERGILIO ALVARADO E S/A. 

- INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO (Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur 
Vallerini). Recorridos: OS MESMOS. (2a T- 

3168/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de 
ambos os recursos.

EMENTA: Recursos de que se nao conhece.

RR-2.043/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE A- 

GUAS E ESGOTOS - CEDAE (Adv. Dr. Fernando 

Carlos F. Barcellos). Recorrido: WALMIR DA 
SILVA VIVAS (Adv. Dr. Wilmar Saldanha da



G. Padua). (23 T-3169/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.052/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 
Br. Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL^ 

A - 7a DlVISÃO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Paulo 

Rodrigues Sobrinho). Recorridos: ADELK LO

PES DE ALMEIDA E OUTROS (Adv. Dr. Deminstho 

elides Baptista). (2a T-3170/76).

DE6ISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para julgar im 
procedente a ação.

EMEJTA: Recurso de que se conhece e a que 
se dá provimento.

RR-2.174/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. 

(Adv. Dr. Ivanir Bose Tavares). Recorrido: 

BUAREZ DA SILVA CARVALHO (Adv. Dr. Hugo 
Mosca). (2a T-317I/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se nega provimento.

RR-2.241/76 TRT 8a Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: DOUGLAS MATOS COHEN (Adv.Dr. Wal 

demar Felgueiras Vianna). Recorrida: CONS

TRUTORA COMERCIAL CARMO LTDA. (Adv. Dr. Pe 
dro Petcov). (2a .T-3172/76).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

cyrso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.336/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: TRIVOLY MASSAS ALIMENTÍCI
AS LTDA. (Adv. Dra Bertha S. lannicellidos 

Santos). Recorrida: MARIA APARECIDA DE 0L_I 
VEIRA (Adv.Dr. Hilarião França). (2a T- 

3173/76).
DECISÃO: 'Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.469/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MUNAS 
GERAIS S/A. (Adv. Dr. Oose Alberto C. Ma

ciel). Recorrido: DEVAIR MENDES VILAS BOAS 

(Adv. 3ose Torres das Neves). (2a T =

3175/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMEN TA: Recurso de que se nao conhece.

RR-2.491/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrentes: ALUIZIO BEZERRA TUTU E OUTROS 
E S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZC 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e B_o 

se Maria de C. Bernils). Recorridos: OS 
MESMOS. (2a T-3176/76).
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DECISAP: Sem divergência, conheceram do re 

curso do reclamante e, não conheceram do 

da empresa e, no mérito, por máoria, de

ram-lhe provimento, para assegurar aos au

tores os adicionais, respeitada a prescri
ção bienal.

EMENTA: Recurso dos reclamantes de que se 
conhece e a que se dá provimento. Recàrso 

da reclamada de que se não conhece.

RR-2.512/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A. (Adv. Dr. Carlos Moreira de Luca). Re 

corrido: ANGELO VARDIR RUBINATO (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (2a T-3177/76) 
DECT SÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-She provimento para, decretando 

a incompetência da Bustiça do Trabalho, re 
meter os autos ao Buízo de uma das Varas 

dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 
São Paulo.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se da provimento.

RR-2.600/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: SINDICATO DOS CONDU

TORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE 
SÃO PAULO, OSASCO E ITAPECERICA DA SERRA 

(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Re

corrida: EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENRA SÃO MI 
GUEL LTDA. (Adv. Dr. Erasto Soares Veiga) 

(2a T-3077/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que não se conhece,subs 

crito por advogado sem procuração nos au

tos - Prejulgado 43.

BR-2.638/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: BOÃO CARDOSO DA SILVA FI

LHO (Adv. Sr. Solon Tavares Pires). Recor* 

rida: PRODUTOS ROCHE - QUÍMICOS E FARMACEU 
TICOS S/A. (Adv. Dr.Steiner do Couto). 

(2a T-3180/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.681/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: ELCIO MARQUES NUNES (Adv. 

Dr. Hugo Mosca Filho). Recorrida: COCA-COÜA 
REFRESCOS S/A. (Adv. Dr. Ivanir Bose Tava

res). (23 T-3181/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão vestibular.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 
se dá provimento.

RR-2.692/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrentes: BOÃO FELIX SOBRINHO E OUTRO 

(Adv. Dr. Darci Norte Rebelo). Recorrida:
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VARIG S/A. - VIAÇÃO AEREA RIOGRANDENSE(Adv 

Dr. Paulo Serra). (2a T-3078/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.704/76 TRT 5a Região. Rel. Min. Renato Machado. Re

corrente: JOÃO DE OLIVEIRA SOUZA (Adv. Dr. 

Juracy Sa Barreto). Recorrida: MARIA DE 

LOURDES SILVA BARROS (Adv. Dr. Manoel des 

S. Marcarenhas). (2a T-3182/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceam do re

curso .

EMENTA: Recurso de Revista não conhecido.

RR-2.728/76 TRT 1a Região. Rel. Min. Renato Machado. Re 

corrente: ROGÉRIO ALONSO SILVA (Adv. Dr. 

Ivete Mb Cloghrie). Recorrido: HOTÉIS 01H0N 

S/A. - AEROPORTO HOTEL (Adv. Dr. Sylvio Ro 

mero P. Martins). (2a T-3184/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.758/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres

Br. Recorrente: WALTER RUSSO (Adv. Dr.Bose 

Perelmiter). Recorrido: BANCO BRASILEIROCE 

DESCONTOS S/A. (Adv. Dr. 3oão Theodoro da 

Silva Netto). (2a T-3185/76) .

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que não.se conhece.

RR-2.789/75 TRT 13 Região.Rei. Min.Fortunato Peres Br. 

Recorrente: DISPRAL S/A. - DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (Adv. Dr. Antenor 

Cossenza Filho). Recorrido: LUIZ BOAÇUIM 

LOUREIRO DIAS (Adv. Dr. Hugo Mosca Filho) 

(2§ T-3031/76).

BECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-2.842/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Dose Celio de Andrade). Recorri

do: FRANCISCO SEBASTIÃO MOURA (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (2aT-3186/76). 

DECISÃO : Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Tem-se como abusiva a transferência 

do empregado de uma para outra localidade, 
se não comprovadas as reais necessidades do 
serviço. Devidas as diárias, enquanto afa_s 

tado o empregado de seu local de trabalho. 
Revista não conhecida.

RR-2.860/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado.R_e 

corrente: HONORATO DA SILVA BARBOSA (Adv . 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

INDUSTRIA DE MOLAS MANDARIN LTDA. (Adv.Dr. 

Antonio Baptista Netto). (2a T-3187/76).

DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram do racur 

so e, no mérito, por maioria, deram-lhe prc 
vimento, para restabelecer a decisão de 

12 grau. 

EMEN TA: Revista conhecida e provida. Adi

cional de insalubridade. Empregado admiti
do antes do Decreto-lei 389/68.

RR-2.887/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 

- COSIPA (Adv. Dr: Tomoko íris A.Miyamura) 

Recorrido: 308QUIM MARTINIANO DE OLIVEIRA 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a 

T-3188/76) 

DECISAC: Por maioria, nao conheceram do re 
curso, por deserto.
EMENTA: Revista não conhecida^ios termos da 

Sumula n2 25.

RR-2.925/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: COMPANHIA CERVEBARIA BRAHMA 
(Adv. Dr. Valerio Rezende). Recorridos: 30 

SE LOURENÇO GOMES E OUTROS (Adv.Dr.Ulisses 
Riedel de Resende). (2a T-2661/76). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 
recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.930/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ES 
GOTOS - CEDAE (Adv. Dr. 3ose Galdino). Re

corrido: GABRIEL 30RGE DA SILVA (Adv. Dr. 

Celestino da Silva Ounior). (2aT-2985/76). 
DECISÃO: Ã unanimidade, rejeitaram as prelt 

minares arguidas e, por maioria, não conhe 

ceram do recurso.

EMENTA: As horas extras prestadas ao longo 

dos tempos, incorpora-se seu valor ao ga

nho do empregado, ja que tacitamente ade

riu ao contrato de trabalho, sendo ilegal 
sua extinção. Revista não conhecida, na 

Aplicação da Sumula nS 42.

RR-2.999/76 TRT 2a Região. ReL Mn. Renato Machado. Re

corrente: ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZ£ 
DOS S/A. (Adv. Dr.Durval Emilio Cavallari) 

Recorridos: EXPEDITO TAMOS DE SOUZA E OU
TROS (Adv( Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

(2a T-3191/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EME NTA: Revista não conhecida.

RR-3.017/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrentes: RONALDO REIS PEIXOTO E 0U 
TROS (Adv. Dra Alice Alves da Silva). Re

corrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 7a 

DIVISAO-LEOPOLDINA (Adv. Dr. Paulo Maciel 
do Valle). (2a T-3192/76).

DEC ISAO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas lhe negaram provimento.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se nega provimento.
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RR-3.051/76 TRT 1- Região. Rei. Min.Renato Machado. Re 

corrente: S/A. RADIO TUPI (Adv. Dr.Adilson 
de Paula Machado).'Recorrido: SEBASTIÃO GO 

MES COSTA (Adv. Dr. Antonio Fernandes Gat 
to). (23 T-3033/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento parcial, para d_e 

terminar sejam ditas duas horas diarias 
acrescidas do percentual de 20%.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e 

prâvida.

RR-3.077/76 TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: MARIO MANOEL DOS SANTOS (Adv . 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Adv.Dr. Hil 

mary Alves Passos). (2a T-2986/76).
DEC ISÃO: Unanimemente , não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.145/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: BENEDITO VINHA (Adv. Dra 

Vera Regina R. Ferreira Barreto). Recorri
da: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. 

Dr. Oose Celio de Andrade). (2aT-3194/76). 

DECISÃO: Unanimmente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-3.218/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrente: ALBARUS S/A. -'INDUSTRIA E 
COMERCIO (Adv. Dr. Enio Maurell). Recorri

do: ALDIR CESAR ALVES (Adv.Dr. Darci Zanfe 
liz). (2a T-2666/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso.e, no mérito, por maioria, deram-lhe 

provimento, para julgar improcedente a a- 
ção.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 

se da provimento.

RR-3.227/76 TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

correntes: SILVIO SOARES TEIXEIRA E 30ÃG 

NUNES DA SILVA (Adv Dr 3ose Torres das Ne
ves). Recorrido: BANCO REAL S/A. (Adv. Dr. 

Pedro 3. Sepulveda Pertence).(2§T-3196/76) 
DECISÃO:Por maioria, conheceram do recurso 

e deram-lhe provimento, para restabelecer 
a decisão vestibular.

EMENTA: A remuneração extraordinária pre_s 

tada com habitualidade durante longo perio 

do pelo empregado cedido a empresa do mes

mo grupo economico, nao pode ser suprimida 

unilateralmente pela empresa ceden e ao 
termino da cessão, sob pena de violação do 

arta 468 da CLT, e tendo em vista, também, 

a unidade do contrato de trabalho face ao 

grupo empresarial. Revista conhecida e pro 
vida.

RR-3.237/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: NOVA TEXAS VEÍCULOS S/A. (Adv.

Dr. Oscar jehá). Recorrido: 30RGE LUCAS 
DA SILVA (Adv. Dra Denise de Vasconcelos). 

(2a T-2720/76).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do re 

curso e, no mérito, por maioria, negaram 

lhe provimento.

EMENTA: Se omisso o julgado em relação a 

parte do pedido, o meio processual que se 
oferece a parte e a oposição de embargos 

de declaraçao.

RR-3.337/76 TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: VIAÇÃO MEIER S/A. (Adv. Dr. Da- 

vid Silva 3unior). Recorrido: VALDECI ANE 
ZSNO. (2§ T-3199/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Nao configurado o conflito preto- 

riano e inexistindo violação de lei, impqs 

sível o conhecimento da revista.

RR-3.367/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado.re 
corrente: CENTRAIS ELETRICAS DE SÃO PAUL^ 

S/A. - CESP (Adv.Dr. 3oaquim da Silva Men

des). Recorrido: WLADIMIR LIMA GUEDES (Adv 
Dr. Yoshikazu Sawada). (23 T-2873/76).

DECISÃO: unanimemente, não conheceram do 

recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.375/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Tbelio da Costa 

Monteiro). Recorrente: 30CKEY CLUB DE SÃO 

PAULO (Adv. Dr. 3air Martins Ferreira .R_e 

corrido: MARIO GONÇALVES RAMOS (Adv. Dr . 
Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2593/76) 

DEC IS AO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Matéria de fato, envolvendo a apre 
ciação da prova, não enseja revista.

RR-3.379/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

3r. Recorrentes: EDUARDO ORQUISA E OUTROS 

(Adv. Dr.Ulisses Riedel de Resende). Reco_r 
rida: PETERSEN & CIA. LTDA. (Adv. Dr. Al

fredo Ellis M. D'01iveira). (23T-3200/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não|conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

RR-3.380/76 TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrentes: MILTON LAGAZZI E 0UTR0S(Adv . 
Dr. Ulisses Riedel de|Resende). Recorrida: 

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 

(Adv.Dr. Alessio da Serra). (23T-2594/76) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 
recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.395/76 TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Recorrente: CARLOS CUBALL (Adv. Dr. 3oão 

Paulo Campagner). Recorrido: MIGUEL EVILA-
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RR-3.396/76

SIO RODRIGUES DOS SANTOS (Adv. Dr3 Elida 

Costa). (2§ T-2595/76).
DECISÃO; Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de revista nao conhecido.

TRT 4§ Região. Rei. Min. Renato Machado.R_e 

corrente: MAURICIO SUSLIK 4 CIA. LTDA.(Adv 

Dr. Elio Carlos Englert). Recorrido: BARTÇ 
LOMEU PINTO (Adv. Dr. Armando Valer). (2§ RR-3.427/76

T-2596/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas lhe negaram provimento.

E MEN TA: A forma de efetuar o pagamento de 
horas extraordinárias encontra-se estipula 

da, como norma cogente, na CLT. Nao podem 
as partes estaoelecer outra. Revista conhe 
cida, mas não provida.

RR-3.401/76 TRT 3ã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S/A. (Adv. Dr. Afranio Vieira Furta

do). Recorrido: BOSE OSWALDO TEIXEIRA MAS- 
SDTE (Adv. Drã Maria Lucia ü. Borba). (23 

T-2807/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so mas lhe negaram provimento.
EMENTA: A concessão de ferias a destempo im 
plica a obrigação de remunerá-las em do

bro.

RR-3.434/76

RR-3.405/76

RR-3.418/76

RR-3.420/76

RR-3.424/76

TRT lã Região. Rei. Min. Renato Machadi R_e 

corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E 

ESGOTOS - CEDAE (Adv. Dr. Pompilio Pinhei
ro Pimentel).■Recorridos: BOSE PAULO DOS 

SANTOS B. NETTO E OUTROS (Adv. Dr. Celesti 
no da Silva Bunior). (23 T-2724/76).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 2a Região. Rei. Min. Renato Machado.Rei 
corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv.Dr. Boçe Inácio Toledo). Recorridos s 

MIGUEL BARDINI E OUTRO (Adv. Dr. Antonio 

R. Figueiredo). (2§ T-2672/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, determinando que 
0 Egrégio TRT julgue o RO, por tempestivo. 

EMENTA: Revista conhecida e proãida para 

julgar tempestivo recurso ordinário.

TRT 23 Reqião. Rei. Min. Fortunato Peres 

Br. Recorrente: GENESIO LOPES DIAS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 

FABRICA NACIONAL DE FERRAMENTAS S/A. (Adv. 
Dr. Gastão Luiz R. de Magalhães). (2§ T- 

3201/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso de que se não conhece.

TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA.FEDERAL S/A.

RR-3.436/76

RR-3.459/76

SISTEMA REGIONAL CENTRO SUL - 93 DIVISÃO 
OPERACIONAL - SANTOS-BUNDIAÍ (Adv. Dr. Lu- 

cimar Gouvêa de Lima). Recorrido: MARIOMEN 

DES NETO (Adv. Dr. Bose Luiz Camargo Rama- 
Iho). (23 T-2674/76).

DECISAP: Por maioria, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 

(Adv. Dr. Bose Inácio Toledo). Recorrido : 

LUIZ GANSELLI (Adv. Dr. Osmar Demento) . 

(23 T-2597/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para, declaran
do a incompetência da Bustiça cb Trabalho 

remeter os autos ao Buizo de uma das Varas 

dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 
São Paulo.

EMENTA: Os servidores da extinta Sorocaba 
na são funcionários integrantes dos Qua

dros da Secretaria dos Transportes do Esta 

do de Sao Paulo. Revista conhecida e provi 

da, para reconhecer a incompetência da Bus 
tiça. do Trabalho.

FRT 23 Região. R 1. Min. Barata Silva. Re- 
p 

corrente: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA 
(Adv. Dr. Camilo Ashcar). Recorrido: EMÍ

LIO ARGENTINO (Adv. Dr.Sebastiao de Paula 

Coelho). (23 T-2598/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do 

recurso.

EMENTA: Gratificações anuais, entendidas 
como integrativas do pacto laborai, inte
gram o salario nao podendo ser suprimidas. 
Insuscetível de reapreciação decisão basea 

da em fatos e peovas. Revista não conheci
da.

I
TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Dr. Paulo César Gontijo). Recorrido: 

BOSE APARECIDO DE ANDRADE (Adv. Dr.Ulisses 
Riedel de Resende). (23 T-3202/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recor 

so e deram-lhe provimento, para julgar im

procedente a reclamação.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

TRT 13 Região. Rei. Mih. Barata Silva. Re
corrente: PFIZER QUIMICa|lTDA. (Adv. Dr§ 

Vera Tylde de Castro Pinto). Recorrido:MAR 

CO ANTONIO. TELLES THOMAZ (Adv. Dr. Vicente 
cb Paulo C. Maranhão). (23 T-3203/76).

DECISÃO:: Unanimemente, não conheceram do 
recurso.

EMENTA: Tem o comissionista direito ao pa
gamento dos dias de repouso. Acórdão que 
assim decide não viola a lei e não discre 

pa da jurisprudência dominante. Revista 

nao conhecida.
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RR-3.473/76 TRT 5§ Região. Rei. Min. Renato Machado. R_e 
correntes: LEONARDO BISPO DOS SANTOS E PE
TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS (Advs . 

Drs. Ulisses R. de Resende e Carlos Anto

nio F. de Oliveira). Recorridos: OS MES

MOS. (23 T-2875/76).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram de am 

bos os recursos e negaram provimento ao do 
autor e, quanto aò da ré, por maioria, tam 
bém negaram-lhe provimento. RR-3.519/76

EMENTA: Revistas da Empresa e do Emprega

do, conhecidas mas nao providas.

RR-3.489/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrente: BANCO ITAU S/A. (Adv 

Dr. Manary V. Mendes). Recorrida: MARIA EJJ 

NICE DE LIMA GARCIA (Adv. Dr. Fernando Hen 

rique M. de Almeida). (29 T-2599/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para autorizar 

a compensação do debito da reclamante dos 

títulos por verbas, objeto da condenação. 
EMENTA: Sujeita ã compensação, dívida iden 

tificada com a relação empregaticias, com- 

provadamente reconhecida e autorizada.
RR-3.537/76

RR-3.494/76 TRT 23 Região. Rei. Min. Criando Coutinho.
Recorrente: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

- COOPERATIVA CENTRAL (Adv. Dr. Joaquim 

Caiuby Akinaga). Recorridos: MIKIO KOBAYA 
SHI E OUTRO. (29 T-2600/76) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Recurso que não se conhece.

RR-3.496/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re
corrente: GILBERTO PEREIRA DA SILVA (Adv . RR-3.544/76

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida:

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Cose Celio de Andrade). (29 T-2601/76). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.500/76 TRT 29 Região. Rei. Min. Renato Machado.R£

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. .
RR-3.547/76 

Osu/aldo Lotti). Recorrido: WILSON CHEDID
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2.9 

T-2513/76).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento parcial, para 
considerar prescritas as parcelas anterio

res ao biênio antecedente a data da distrj. 

buição da reclamatoria.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida e 

provida, para julgar prescritas as parce

las anteriores ao biênio antecedente a da
ta da distribuição da reclamação. RR-3.551/76

RR-3.512/76 TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re
corrente: JOHNSON & JOHNSON S/A. INDUSTRIA 

E COMERCIO (Adv. Dr. Francisco Vianna). R_e

corrido: EVANDRO ESTEBANEZ (Adv. Dr. Vicen 
te de Paula C. Maranhão). (29T-2602/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

.EMENTA: : Repouso remunerado deve ser pago 
com base no efetivamente recebido pelo em

pregado. Revista nao conhecida pela ausên

cia dos pressupostos de admissibilidade.

TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: AMÉRICO VIEIRA DA COSTA (Adv . 

Dr. Alberto A. Moreira Filho). Recorrida : 
CARBRASMAR S/A. - INDUSTRIA E CCMERCIO(Adv 
Dr. Marco Enrico Slerca). (2§T-3007-A/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-^he provimento, para determinar 

que o Egrégio TRT julgue o RO do reclaman 

te.
EMENTA: Embora o advogado signatário do re 

curso interposto nao haja exibido instru
mento de procuração e de ser conhecido o 
apelo se, durante a instrução do feito, a- 

companhou e assistiu o recorrente, o que 
equivale a outorga de mandato tácito.

TRT 19 Região.'Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S/A. - TELERJ (Adv. Dr. Servulo Jose 

D. Francklin). Recorrida: NELZA GOMES DA 

SILVA (Adv. Dr. Gelando Barbosa). (29 T- 

2517/76).

DECISÃC: Unanimemente, conheceram do recur 

so mas lhe negaram provimento.

EMENTA; Nao constitui cerceamento de defe
sa o indeferimento de prova desnecessária.

TRT 39 Região.. Rei. Min. Orlando Coutinho. 
Recorrente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A.(Adv 

Dr. Massaniello Lcpes Cançado). Recorrido: 
JARBAS VIANNA QUINTÃO (Adv. Dr. Wilson Car 

neiro Vidigal). (2§ T-3081/76).
DECISÃO: Ã unanimidade, rejeitaram a preli 

minar de insuficiência de deposito e, por 
maioria, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: BANCO ITAU S/A. (Adv. Dr. Pau

lo Henrique de C. Chamon). Recorridos: CON 
CEIÇÃO VILELA E OUTRO (Adv. Dr. Mauro Thi- 

bau da Silva Almeida). (29 T-3082/76) .

DEC ISAP : Sem divergência, conheceram em 
parte do recurso e, no mérito, por maio

ria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista parcialmente oonhecida,mas 
a que se nega provimento.

TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA 
DE S/A. (Adv. Dr. Pedro Gordilho). Recorr_i 

do: ALBERTO CESAR NETTO E OUTROS (Adv. Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). (2ã T-2728/76)



Sexta-feira 25 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1977 1781

RR-3.559/76

RR-3.560/76

RR-3.562/76

RR-3.573/76

RR-3.578/76

RR-3.595/76

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-3.596/76 
TRT Região. Rel. Min. Thelio da Costa 

Monteiro. Recorrentes: IVO STRICKLER E OU
TROS (Adv. Dr. Teofilo Alves Galvão). Re

corrida: MESBLA S/A. (Adv. Dr. Fernando G_o 
mes da Silva Filho). (23 T-2518/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.
EMEN TA: Matéria de fato, envolvendo a apre 

ciação da prova, nao enseja revista.

TRT Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.

Recorrente: OOSE MARIA DE OLIVEIRA (Adv. RR-3.599/76 
Dr. Raul Szulcsewski). Recorrida: 8/A. TU

BOS BRASILIT (Adv. Dr. Pedro Pacheco de Shj 
za). (2§ T-2519/76).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do re 

curso.
EMENTA: Revista não conhecida.

TRT Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: NOEMI DOS AN30S DA SILVA (Adv.Dr 

Oose Torres das Neves). Recorrida: FICRISA 
AXELRUD S/A. - FINANCIAMENTO, CREDITO E IN 
VESTIMENTOS (Adv. Dr. Maria Cristina P.Cor 
tes). (2§ T-2520/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do re

curso- , , RR-3.602/76
EMENTA: í válida a cláusula contratual que 

estabelece um horário normal e salário cor 

respondente e ajusta prestação de serviço 

ordinário e o pagamento de parcela fixa pa 

ra atender a jornada extraordinária, desde 

que satisfaça o direito do empregado.Revis 
ta não conhecida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: CESARINA MARIA BENVENUTO 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). Reccr 
rido: NEWMOLU MALHARIA E CONFECÇÕES LTDA. 

(Adv. Dr. Bension Coslovsky).(2§T-3205/76) RR-3.612/76
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Recurso de que se não conhece, 

TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv.Dr. Mario 3. Cruz Teixeira Nogueira) 

Recorrida: DULCE REGENERATTI OLIVEIRA(Adv. 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) . ( 2 3 t-2577/76 ) 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preli

minar de falta de alçada e, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

TRT 1§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. RR-3.616/76

Recorrente: COCA-COLA REFRESCOS S/A. (Adv.

Dr. Ivani? Jose Tavares). Recorrido: GEORGE 

FERNANDES RIBEIRO (Adv. Dr. Oose Freire da 
Silva). (23't-3207/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 

so, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, mas improvida. 

TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. (Adv. Dr. 

Walfrido de Souza Freitas).Recorrido: FRA_N 

CISCO REGIS CAYRES PINTO (Adv. Dr. Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-320B/6).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA: Havendo quadro de pessoal organiz^ 
do em carreira, as promoções deverão ser 

feitas alternadamente por merecimento e 

por antiguidade, dentro de cada categoria 
profissional. Revista não conhecida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Re

corrente: MASSA FALIDA DÇ ARTEFATOS METALI 
COS PARA CONSTRUÇÕES - AMC (Adv. Dr. J.Gra 

nadeiro Guimarães). Recorrido: ALCIDES BIS 

PO DOS SANTOS (Adv. Dr. Antonio Jose Fernan 
des Velozo). (23 T-2996/76).

DECISÃO: Dnanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para determinar 

que o TRT aprecie o Ro interposto pela 

Massa Falida da re, como de dirâto.
EMENTA: Independe de depósito prévio da 

condenação, o conhecimento de recurso da 
Massa Falida, eis que a satisfação do cre

dito final será pelo juizo da Falência. R_e 

vista conhecida e provida.

TRT 23 Região. Rei. Min. Fortunato Peres 

Jr. Recorrente: THEREZA RODRIGUES (Adv.Dr. 

Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: FE
PASA - FERRCVIA PAULISTA S/A. (Adv.Dr. Jo
se Inácio Toledo). (2§ T-3037/76).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recur 
so e deram-lhe provimento para, decretando 
a incompetência da Justiça do Trabalho, re 

meter os autos ao Juizo de uma das Varas 
dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 
Sãó Paulo.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que 
se dá provimento.

TRT 63 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. 

Recorrente: JOÃO FERREIRA DA SILVA (Adv.D . 
r 

Geraldo Azoubel). Recorrida: COMPANHIA DE 
NAVEGAÇÃO CABO FRIO (Adv.Dr. Moacir Oesar 

Baracho). (2§ T-3209/76).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recur

so e deram-lhe provimento para, declarando 
a competência da Oustiça do Trabalho, de
terminar a volta dos autos ao Egrégio TRT, 

para apreciação do mérito do recurso.
EMENTA: í competente a Justiça do Trabalho 

para dirimir litígios entre estivadores(a_l 
varengueiros) e 0 armador responsável pelo 

serviço de carga e descarga de porto.

TRT 23 Região. Rei. Min. Renato Machado.Re 

corrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. (Ad 

Dr. Antonio Carlos Fernandez). Recorrido: 

LUIZ CARLOS MARCON (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (23 T-2303/76).
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DECISÃO; Unanimemente, não conheceram do 

recurso.

EMENTA; Revista não conhecida. Voto venci 

do desserve para fundamentar recurso de re 

vista.

RR-4.094/76 TRT 2§ Reqião. Rei. Min. Criando Coutinho. 
Recorrentes: MATHEUS DE CASCIU E 0UTR0(Adv 
Dr. M. Martinho Rodrigues). Recorrida: 
SNELLING E SNELLING - SÃO BERNARDO CONSUL

TORES DE PESSOAL LTDA. (Adv. Dr. Cose Os- RR-3.371/76 
valdo Córreia). (22 T-3046/76).

DECISAO: Unanimemente, conheceram do recur 

so e deram-lhe provimento, para restabele
cer a decisão vestibular.

EMENTA: DESCANSOS REMUNERADOS - COMISSI0NIS 
TA. í ilegal cláusula do contrato de traba 

lho que visa desonerar, sub-repticiamente, 
a empresa, do ônus salarial imposto pela 

Sumula n2 27, na interpretação da lei nS 

605/49. Revista conhecida e provida. 

TERCEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.153/76 TRT lã Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra
vante: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. RR-4.188/76

(Adv. Dr. OoãojRob^rto R. Sampaio). Agrava-

do. : BRENO LINS E SILVA CAVALCANTI (Adv. 

Dr. Celso Soares). (3- T-17/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do 

agravo.
EMENTA; Agravo que não se conhece por de - 

serto.
AI-3.366/76 TRT Região. Rei. Min.Ary Campista. Agra 

vante: FORD BRASIL S/A. (Adv. Dr. Emmanuel

Carlos). Agravado: JOAQUIM FERREIRA (Adv. 

Dr. Erineu E. Maranesi). (3ã T-27/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento 

ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, 

por versar matéria de Prejulgado. 
RECURSOS DE REVISTA

RR-4.145/75 TRT 22 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.
Recorrentes: ANGELO BOTARO E OUTROS (Adv. RR-4.308/76 

Dr. Ulisses Ríiedel de Resende). Recorrida: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Adv.

Dr. Erasmo Wixak). (2® T-2758/76). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Nenhuma lei autoriza o juiz a im

por ao empregador a manutenção da jornada 

prorrogada além da normal. Revista conheci 

da, porem desprovida.

RR-3.234/76 TRT lã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A. - SESVI (Adv. 
Dr. Jose Augusto Caúla e Silva). Recorri

dos: OSMAR LCPES LOZANO E OUTROS (Adv. Dr§ 

Maria Esteia de Barcos Fonseca). (3§ T- 

2771/76).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.
EMENTA: "Não se confundem as funções de vi 

gia e vigilante. 0 primeiro e guarda de 

bens, o segundo policiador. 0 vigilante 
não pode ter a jornada dilatada da vigia, 

pois uma condição para o seu exercício e 
a não prestação de outros serviços".(ROSAL. 
V0 TORRES, in Acórdão 1.513/75 do 52 TRT).

TRT 2§ Rggião. Rei. Min. Coqueijo Co sta.

Recorrente: HERBERT 3ULI0 NOGUEIRA (Adv.Dr 

Helio de Miranda Guimarães). Recorrido; INS 

TITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL (Adv. Dr. 
Alcino Guedes da Silva). (32T-2774/76).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da 

revista.

EMENTA: Se o empregado obtivera estabilida 

de estatutaria, aos dois anos e, posterioj? 
mente, optou pelo FGTS, perdeu a condição 
de estável, pois legalmente não pode ser 

estabilitario e optante, simultaneamente . 
Revista não conhecida.

TRT 52 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. 

Recorrente: ANTONIO ALVES PORTELA (Adv.Dr. 

Wilmar S. da Gama Padua). Recorrido: PE
TRÓLEO BRASILEBRC S/A. - PETR0BRAS-RPB2 

(Adv. Dr. Ruy Borge C. Pereira). (32 T- 

2783/76).

DECISÃO; Unânime e preliminarmente, rejei. 

taram a preliminar de deserção arg&ida, co 

nheceram da revista e, no mérito, nega

ram-lhe provimento.

EMEN TA: Se a lei quisesse teria distingui
do no requisito da prestação do trabalho 

na mesma localidade a hipótese de a empre
sa manter um padrao nacional de salarios , 

para admitir, mesmo assim, a isonomia sala 
rial. Não pode a jurisprudência criar uma 

hipótese não prevista no art2 461, sobre 

equiparação salarial. Revista conhecida,p_o 

rem desprovida.
TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.R^ 

correntes: ANTENOR DA COSTA E OUTROS (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recorrida: 
FEPASA - FERRCVIA PAULISTA S/A. (Adv. Dr. 

Mario Fernandes de Oliveira).(32T-2785/76) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revis 

ta e, no mérito, por maioria, negaram- lhe 
provimento.

EMENTA: Inteppretação razoável, que o Re
gional dá aos artigos 67 da CLT e 1 a 9 da 

Lei 605, impoe ratificaçao pela Turma do 

TST, uma vez que nas empresas de interesse 
público pode o repouso semanal ser condi - 

cionado, quaibto ao seu gozo, às exigências 

técnicas da empresa. Revista conhecida, po 

rém desprovida.

BRASÍLIA, U9 DE MARÇO DE 1977.

NAURIÃ CRIVARO LOBO
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
TST — RO-AR — 45-76
(Ac. TP — 1.280-76)

EMBARGOS INFRINGENTES

Embargante — Dr. Adauto de Alencar 
Fernandes

Advogado em causa própria.

Embargada — Fundação Educacional 
D. André Arcoverde

Advogado — Dr. Albino Lima

1.» REGIÃO
Despacho

São opostos embargos infringentes 
contra acórdão proferido em recurso or
dinário, que reformou decisão regional e 
julgou improcedente ação rescisória.

Indefiro os embargos, por não previs
tos em lei, nem no Regimento Interno 
deste Tribunal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA N? 47 DE 1977

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais que lhe são faculta
das, resolve:

Dispensar, por não mais se fazer ne
cessário, Waldemar Silva Filho da função 
de Auxiliar Administrativo, contratado 
pelo Regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a partir de 3 de março do 
corrente ano.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1977. — Rena

to Machado, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho.

DIRETORIA GERAL
PORTARIA N° 55 DE 1977

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando de suas atribuições, 
legais resolve:

Designar o Diretor da Secretaria Ba
charel Kyval Soares Cerqueira, o Dire
tor de Serviço — Bacharel José de Jard 
S 'rr* e o As' essor de Ministro — Bacha
rel Carlos Fiúza, para sob a presidên
cia do primeiro, constituírem a Comissão 
de Inquérito Administrativo incumbida 
de apurar as faltas ao serviço, cometidas 
pelo Datilógrafo — Classe “B” — Oscar 
Nogueira Pinto.

Publique-se no DJ e BI. — Dalton 
Luiz Pereira, Diretor-Geral.


